
Regido pela Lei  n.° 10.520,  de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei  n.° 8.666 de 21/06/93 e suas alterações

posteriores,     Lei  N°  123  de  14  de  dezembro  de  2006,  Decreto  Municipal  n°  005/2017  de  19  de  janeiro  de  2017  e
legislação complementar em vigor.

PREÂMBULO

A Pregoeira do Município de ACOPIARA, designada pela Poriaria n° 010/2021   DE 01  DE JANEIRO DE 2021, toma público

para  conhecimento  de  todos  os  interessados  que  às  Osh:30min  do  día  25  de  Março  de  2021,  na  sede  da  comissão  da

:#:;;s##:!çâ:oã:#n:c:i:r:áí!cb:akjsca:eg,Ío:cn!i:en#.asr::;:|í,ii!;:.:#aT£::d;ãt.r:Í'!;i:í,e:s::3:ai:E::e;n:egpF;:Eg6r:£5:io;à:oií
2021.03.08.01,  através de SRP (Sistema  de  Registro  de  Preço),   identificado  abaixo,  mediante as condições estabelecidas

A|  no Presente Edital e seus anexos.

Objeto:

REGISTRO  DE  PREÇOS VISANDO  0  FORNECIMENTO  DE  LANCHES,  ALMOÇO,
JANTAR,  REFEIÇOES  PRONTAS  (TIPO  QUENTINHAS)  E  COMPLETAS,  COFFEE
BREAK  E  CAFÉ  DA  MANHÃ,  DESTINADOS  AO  ATENDIMENTO  DAS  AçÕES  E
ATIVIDADES  REALIZADOS  PELAS  DIVERSAS SECRETARIAS  DO  MUNICIPIO  DE

ACOPIARA.     CONFORME     ESPECIFICAÇÕES     CONTIDAS NO TERMO DE

REFERENCIA/ PROJETO BÀSICO EM ANEXO AO  EDITAL.

lpo: MENOR PREÇO

CRITÉRIO I)E JULGAMENTO: POR ITEM

ESPÉclE: PREGÃO PRESENCIAL

SECRETARIA/ÓRGÃOGERENCIADOR:
SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO

Secretari as/Ó rg ãos Parii ci pante:

GABINETE DO PREFEITO;

PROCURADORIA GERAL;
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS;

SECRETARIA DE SAÚDE;
SECRETARIA DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL;
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO;
SECRETARIA DE  INFRAESTRUTURA;

SECRETARIA       DE       AGRICULTURA,       DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL,

SECRETARIA DE CULTURA,  ESPORTE E JUVENTUDE;
SECRETARIA DO  MEIO AMBIENTE.

alidade   da   Ata   de   Registro   dPreços
12 (doze) meses

DEFINICÕES GERAIS:

T.e#c####ri::#qi%:#àst##+aturascomosmesmosstgnfflcados:
2,    LIcrrANTE: Pessoa Juridica que participa desta licitação;
3.   HABILITAÇÃO:  Documentos  reférentes  à  verificação  atualizada  da  situação  jumca  regu"ade  ri  e  trabalhista,

OS



6.   VENCEDORA:  Pessoa Jurídica à qual fói adjudicado o objeto desta licitação, e é súnatária da Ata de  Reg!Stro de Preços

r"::#:±::±:#:P##%NIÊNCLA    A    Preféftma   Mmiicü.al   de   ACOPIARA,   que   é   o   órgão   encanegado   do
acompanhamento e fiscalização do fomecimento;
8.    PREGOEIRA:  Sen/idora  desígnada  por ato  do  tmft  do  Poder  Executivo  Munícipal,  que  realizarà  os  procedimentos  de
credenciamento  dos  interessados,  recebimento  dos  envelopes  das  pnopostas  de  preços  e  da documentação  de  habilitação,
abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos pnoponentes, condução dos procedimentos relativos aos lances e à
escolha da proposta ou do lance de menor preço, aqjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos
trabalhos   da  equipe  de  apoio,   recebimento,   o  exame  e  a  decisão  sobre  recursos  e  o  encaminhamento   do  processo
devidamente instruído, após a adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e ou a contratação;
9.      EQUIPE  DE  APolo:  Equipe  designada  por  ato  do  titular  do  Poder  Executívo  Municipal,  fomada  por,  no  mínimo,  02
sen/idores que prestarão a necessária assistência a PREGOEIRA durante a nealização do pregão;

12.  PMA: -Prefeitura Municipal de ACOPIARA.

COMPÕEM-SE 0 PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E 8. CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS:
PARTE A -Condições para competição, jubamento e adjudicação.
Em  que  são  estabelecidos  os  requkitos  e  as  condições  para  competição,  julgamento  e fomalização  da  ata  de  registro  de

preçoskontrato.

PARTE 8 - ANEXOS
Anexo 1 - Proi.eto Bàsicon.emo de Referência do Objeto;
Anexo 11 -Modelo de Proposta de Preços;
Anexo  111 -Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo lv -Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V -Minuta do Contrato.

1-DO OBJETO

_ ____                                       ---.,.-,.-                                _  _ _  ____ ____  =   ___  _

]áN.TAAPRr,esÊEtFe[Í,cótôEãsotÊgop#ÀbéettoT:PàEGQ:3ER:,EEAPs3EÊoêovLspALNET&s:FcooRFNFEÊ,MBERNÉÀOKDET#F.EÊÀAL#388;
DESTINADOS  AO  ATENDIMENTO  DAS  AçOES  E  ATIVIDADES  REALIZADOS  PELAS  DIVERSAS  SECRETARIAS  D0
MUNICIPI0   DE   ACOPIARA.   CONFORME   ESPECIFICAÇÕES   CONTIDAS   NO   TERMO   DE   REFERENCIA/   PROJETO
BÁSICO EM ANEXO AO EDITAL, tudo de acordo com as especificações dos Anexos, parte integrante deste edital.

2 . DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO
lh-                         _ _____         __L=___

2.1  - Recebimento dos documentos de condições de participação, credenciamento, dos envelopes de "propostas de preços" e
"documentos de habilitação";

2.2 -Verificação das condições de pariicipação e procedimento de Credenciamento dos representantes presentes;
2.3 -Aberiura das propostas de preços apresentadas, anâlise, verificação e classificação inicial;
2.4 - Lances verbais entre os classificados;



PODERÂO PARTICIPAR DESTA LICITACÂO:
3.1  -pessoa juridica sob  a denominação de sociedades empresárias  (sociedades em  nome coletivo,  em  comandti simples,
e"  comandita  por ações,  anônima e  limitada)  e de sociedades simples (associações,  fundações  e sociedades cooperativas)
regulamente  estabelecidos  neste  Pais,   cadastrados  ou   não   no   Cadastnci  de  Fomecedones  da  Prefeitura  Municipal   de
ACOPIARA e que satisfaçam a todas as condições da bgislação em \/igor, deste edital,  inclusive tendo seus objetivos sociais
compatíveís com o objeto da licitação.

3,1.1  -A total incompatibimade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação implicaná na impossibimade de
sua participação no certame.

NÃO PODERÃO PARTICIPAR:
3.3 -Iicitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
3.3.1   -   Se   antes   do   iníck)  da  abertura  dos   envelopes   de  preço  for  constatada  a  comunhão  de  sócios,   diretores  ou
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá pahicipar do ceriame.
3.32  -  Se constatada  a  comunhão  de sócbs,  diretores  ou  nepresentantes  entne  licitantes  participantes  após  a  abertura dos
envelopes de preço, os respectivos participames serão automaticamente desclassificados do certame,  independentemente do

preço proposto.
3.4  -  Os  interessados  que  se  encontrem  em  processo  de falêncía  ou  concordata,  de  dissolução,  de  fusão,  de  cisão  ou  de
incorporação,   ou  aínda,   que  estçjam  cumprindo  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou   impedimento  de
contratar com  a  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA-CE,  ou  tenham  sido  declaradas  inidôneas  e  estçjam  impedidas  de  licitar
ou contratar com a Administração Públti Federal,  Estadual e Municipal,  bem como licitantes que se apresentem constituídos
na forma de empresas em consórcio.
3.5  -  Empresas  ci+jos  dhetores,  gerentes,  sócios  e  nesponsáveis  técnicos  sçjam  seníidores  ou  dirigentes  da  PREFEITURA
MUNICIPAL DE ACOPIARA,  membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão,  bem como a PREGOEIRA.ou membro da
Equft de Apob.
3.6  - A(s)  empresa(s)  pariicipante(s)  do  presente  processo  licitatório  deverá(ão)  esíar c/.enfe que  o  objeto  adquirido  estará
sujeito à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no
Projeto  Básicon.ermo de  Referencia da presente licitação ou seja um serviço de qualidade inferior ao solicitado ou  ainda por

questão de interesse público devidamente justificado.
3.6  - A  participação  na  licitação  implica  automaticamente  na  aceitação  integral  e  irretratável  dos  termos  e  conteúdos  deste
edital  e  seus  anexos,  a  observância  dos  preceitos  legais  e  regulamentos  em  vigor;  e  a  responsabilidade  pela  fidelidade  e
legitimidade das infomações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

de Registro no Comércio.
3.8 -As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresaé de Pequeno Porte

(EPP) que não apresentarem a certidão  prevista no subitem anterior,  poderão participar nomalmente do certame,  porém, em
igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.
3.9 - 0 inicio da sessão de credenciamento dar-se-á até o horário  previsto no preãmbulo deste edital sem tolerância (para os

proponentes) para possíveis atrasos, podendo haver atrasos exclusivamente por par[e da Comissão, somente em caso fohuito
ou de força maior.
3.10 -Os documentos quanto a comprovação de condições de participação, deverão ser apresentados junto aos documentos
de credenciamento, na foma do item 4.6.

4 -DO CREDENCIAMENTO



42 - Cada licitante deverá apresentarse com apenas 01  (um) representante, de\/idamente munido de documentação hâbil de
ciedenciamento,  o  qual  serà o  único  admitido  a  intervir nas  dwersas fases  do  procedimento  licitatório,  respondendo  assim,

pqa todos os efeftos, pelo licitante representado.
4.3 -Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimemo licitatório, sendo admitido, para esse efeito, um único
representante por licitante i nteressada;
4.4 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de pnocuração,  poderá representar mais de uma empresa neste  Pregão, sob pena
ck exclusão sumâria de ambas as licitantes representadas, assim, deverâ escolher qual empresa o repnesentará;
4.5   -   No   decorrer  do   procedimento   licitatório,   os   licitantes   poderão   nomear  representantes,   caso   não  os   tenha  féito,
déscredenciar ou  substituir os jâ  nomeados,  desde que  apresente os documentos  exigidos  neste  Ítem.  Entretanto,  não  será
admitida a pariicipação de um mesmo representante para mais de uma empresa/entidade licitante.

DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA FASE
4.6 - Para o credenciamento do representante deverão ser apresentados os seguintes documentos:

4.6.1  -Cópia de seu documento oficial de identificação (com fóto) do representante, válHo na forma da ü e
4.62  -  Procuração  pública  ou,  instrumento  particular  de  mandato  especmca,  (com  fima  reconhecida),  conforme

modelo discriminado  no  item  1  do ANEXO  111  deste  Edital,  caso  o  nepresentame  não sçja sócio-gerente,  diretor do  licitante ou
t"ar de firma indMdual; e

4.63  -  Documento  que  comprove  a  titularidade  do  outorgante  (atos  constitutivos  da  pessoa jurídica,  ata  de  sua
ele%, etc.); e

4.6.4  -  Declaração  de  Pleno  conhecimento,  de  aceitação  e  de  atendimento  às  exigências  quanto  à  proposta  e  à
habilitação pre\/istas no Edital, conforme modek) disposto no ftem 2 do ANEXO  111 deste Edffl; e

4.7  -  Caso  o  credenciado  da  pessoa jurídti  licitante  sçja  sócio-gerente,  dinetor  do  licitante  ou  titular  de  firma  Índi\/idual,
dispondo  por si sÓ  de  poderes  de  representação,  deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condição  (atos
constitutivos da pessoa juridica,  ata de sua eleição,  etc.),  nos quais estçjam expressos seus poderes  para exércer direitos e
assumir obrigações em decomência de tal mvestidura, acompanhado do documento oficial de identificação.
4.8 -Os documentos elencados no subitem 4.6 deverão ser apresentados em separado dos envelopes de Proposta de Preço e
de Documentos de Habilitação, para que possam ser analisados no Ínícb dos trabalhos.
4.9   -  A   incorreção   ou   não   apresentação   dos   documentos   de   que   tratam   os   subitens   anteriores   não   implicarà   na
desclassificação  do  proponente.  Todavia,  impedirá  o  representante  de  se  manifestar  e  nesponder  pelo  pariicipante  nas
diversas  etapas do  procedimento, tendo em  vista o  Credenciamento que esta etapa é fundamental e obrigatória ao  presente

processo   (Art.   11,   inc.   W  do   Decneto   n°   3.555   de   08/08/2000),   exceto   a   ausência   do   ftem   4.64,   bem   como   a  total
incompatibimade  do opjeto social  da proponeme com  o objeto da licitação,  na qual  estes,  implicam  no descumprimento  das
condições de  pariicipação e  consequentemente enseja ao desatendimento quanto  às  exigências  edfflícias,  proporcionando,
assim,  a  eliminação  sumária  do  competente  processo  Hcitatório,  acarretando  ao  não  prosseguimento  e  pa"cipação  nos
demak; procedimentos e fases.
4.10  -A  PREGOEIRA  ao  iniciar os  trabalhos,  promoverá  a  chamada  para  credenciamento  de  todos  os  Ínteressados  para
entregarem os documentos de credenciamento e envelopes, caso não exista demais manifestações, darse-á por encenada a
etapa de credenciamento, não se admitindo licitantes retardatàrios.
4.11   A  declaração  exigida  no  credenciamento,   quando   não  vier  com  firma  reconhecida  em  car[ório  deverá  vir
acompanhada com o documento de identidade ou equi`/alente do signatãrio/àssinante,  para que sçia confrontada a
assinatura.

5 -DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES



5.3- Todos  os  documentos  necessários  à  participação  na  presente licitação  poderão  ser apresentados  em  original,
cópia de publicações em órgão da impressão oficial, cópia do original autenticada por cartório competente ou cópia
simples  acompanhada  do  re§pectivo  original  a  fim  de  ser  verificada  a  autenticidade  pela  Pregoeira  ou  servidor
integrante da Equipe de Apoio.
5.3.1-  Não  serão  aceitos  documentos  apresentados  por  meío  de  fitas,  discos  magnéticos,  filmes  ou  cópías  em  fac-slmile,
mesmo  autenticadas,  admitindo-se  fotos,  gravuras,  desenhos,  gráficos  ou  catálogos  apenas  como  foma  de  ilustração  das

propostas de preço.
5.3.2-  Os  documentos  necessán.os  à  participação  na  presente  licitação,  compreendendo  os  documentos  de  condições  de

pariicipação,  credenciamento,  as  propo§tas de  preços  e  documentos  referentes  à  habilitação,  deverão  ser apresentados  no
idioma oficial do  Brasil.

5.3.3- Quaisquer documentos nece§sários à pariicipação no presente certame licitatório, apresentados em lingua estrangeira,
deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutorjuramentado.
5.4  -  Nas  certidões  apresentadas  neste  processo,  quando  não  consignado  o  respectivo  prazo  de  validade  em  seu  bojo,
deverão  ter sido  emitidas  nos  60  (SESSENTA)  DIAS  anteriores  à  data  marcada  para  o  recebimento  dos  envelopes,  salvo
determinação legal específica em contrân.o, comprovada mediante documento.

5.4.1  -Excetuam a exigência anterior, os documentos a que se referem os itens 7.4.1  e 7.4.2 deste edital;

6 - DAS PROPOSTAS DE PREçOS

6.1  -Á-b-r-o-p-ó;-ta  de  preço§  deverá  ser elaborada  em  01  (UMA)  VIA  em  papel  timbrado  ou  com  carimbo  com  os  dados  do
interessado,  manuscrita em  letra de foma em tinta não lavàvel  ou confeccíonada por máquina,  impresso  por computador ou

qualquer  processo  eletrônico,  sem  altematívas,  emendas,  rasuras  ou  entrelinhas,  datada  e  assinada,  e,  contendo  na  pafte
extema do envelope correspondente as seguintes indicações:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
PREGAO PRESENCIAL N,° 2021.03.08.01
LICITANTE:                                                  CNPJ

ENVELOPE N.° 01  (PROPOSTA DE PREÇOS)

6.2-A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO 11 deste Edital, contendo:
6.2.1-A modalidade e o número da licitação;

6.2.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de ACOPIARA;
6.2.3-Razão Social, CNPJ, endereço, número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo banco,
e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico do proponente;
6.2.4-Prazo de execução dos serviços, confome os termos do edital;
6.2.5-Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS;
6.2.6-  Os  itens  cotados,  nos  quantitativos  licitados,  Especificações,  segundo  a  unidade  de  medida  consígnada  no
edital e anexos;
6.2.7-Os valores unitârios em algarismos de cada item;
6.2.8 -Valor Global, em algarismo e por extenso;
6.2.9  -  Declaração  da  licitante  que,  nos  valores  apresentados  acima,  estão  inclusos  todos  os  tributos,  encargos
trabalhistas,  previdencián.os, fiscais e comerciais, taxas, fretes,  seguros, deslocamentos de pessoal,  ciistos e demais
despesas que possam incidir sobre o fomecimento lioitado, inclusive a margem de lucro.

6.3  -  Caso  a  Proposta  de  Preço  apresentada,  esteja sem  a devida assinatura,  na foma do  item  6.1  deste  edital,  a  mesma

poderá   ser  assinada   no   momento   da   constatação  da  falha,   desde   que   os   responsáveis   legais   estejam   previamente
credenciados e estejam presentes na sessão correspondente e credenciados para o ato.
6.4 - Os  preços constantes da proposta do  licitante deverão conter apenas duas casas decimais após  a vírgula,  cabendo ao
licitante  proceder ao  arredondamento  ou  desprezar os  números  após  as  duas  casas  decimais  dos centavos,  e  deverão ser
cotados em moeda corrente nacional.



6.6 - Ocorrendo discrepância entre os  preços  unitàn.os e totais,  prevalecerão os  primeiros,  podendo a Pregoeira proceder às
correções necessárias quanto aos resultados dos cálculos dos valores totais dos itens corrigidos.
6.7 -Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
6.7.1-A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade confome licitado.
6.8 -A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os temos do edital e seus anexos, em especial

quanto à especificação dos bens e as condições de panicipação, competição, julgamento e fomalização da ata de registro de
preços,  bem  como  a  aceitação  e  sujeição  integral  às  suas  disposições  e  à  legislação  aplicàvel,  notadamente  ao  Decreto
Municipal n° 005/2017 de 19 de janeiro de 2017., às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada.
6.9 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação,  inser[o.s na planilha anexa
ao processo.
6.10  -Na análise  das  propostas  de  preço  a  Pregoeira  observará  preferencialmente  o  preço  unitán.o,  facultando-lhe,  porém,
segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.
6.11  -Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconfomidade com o item 6 deste edital.
6.12  -  Somente  serão  aceitos  os  documentos  acondicionados  no  envelope  "A"  não  sendo  admitido  o  recebimento  pela
Pregoeira, de qualquer outro documento, nem pemitido à licitante fazer qualquer adendo aos já entregues a Pregoeíra,

7 -DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1-0 envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os dociimentos exigidos em uma única via, e ser apresentado na
forma do subitem 5.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
PREGAO PRESENC]AL N.° 2021.03.08.01
LICITANTE:                                                 C N PJ

ENVELOPE N.° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO)

7.2- Os interessados não cadastrados na Prefeitura Municipal de ACOPIARA,  na foma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.°
8.666/93,   alterada  e  consolidada,   habilitar-se-ão  à  presente  licitação  mediante  a  apresentação  dos  dociimentos  abaixo
relacionados  (subitens  7.3  a  7.7),  os  quais  serão  analisados  pela  Pregoeira  quanto  a  sua  autenticidade  e  o  seu  prazo  de
validade.

7.3 . RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.3.1   REGISTRO   COMERCIAL,   no  caso   de   empresário   individual,   no   registro   público   de  empresa   mercantil   da  Junta

Comercíal;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro  da  Junta  onde  opera  com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
7.3.2  -  ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUTO  OU  CONTRATO  SOCIAL  CONSOLIDAD0  em  vigor devidamente  registrado  no
registro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta  Comercial,   em  se  tratando  de  sociedades  empresárias  e,   no  caso  de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,  no caso da licitante ser a
sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro da Junta  onde opera com  averbação  no  registro da Junta onde tem  sede  a
matriz.
7.3.3 - lNSCRlçÂO 1)0 ATO CONSTITUTIVO,  no caso de sociedades simples -exceto cooperativas - no Cartón.o de Registro
das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência,  apresentar  o  registro  no  Cartório  de  Registro  das  Pessoas  Jurídicas  do  Estado  onde  opera  com  averbação  no
Cartório onde tem sede a matn.z.
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7.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, confome o caso, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de ati.vidade e compatível com o objeto contratual;
7.4.3-Provas de regularidade, em plena validade, para com:
7.4.3.1-a  Fazenda  Federal  (consistindo em  Certidão  Conjunta  Negativa de  Débito quanto  aos Tributos  Federais e a  DÍvida
Ativa da União (PGFN), abrangendo inclusive as contribuições previdenciârias;
7.4.3.2- a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da lícitante);
7.4.3.3-   a   Fazenda   Municipal   (Certidão   Negativa   de   Débitos   Municipais)   do   domicílio   ou   sede   do   lícitante,   ou   outra
equivalente, na foma da Lei;
7.4.3.4-o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
7.4.3.5-a Justiça do trabalho (Ceriidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT).

7.4.4- As  Microempresas  (ME)  e  Empresas de  Pequeno  Porte  (EPP)  deverão  apresentar toda a documentação exígida  para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restn.ção;
7.4.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteís, cujo
temo  inícial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente for declarado  o  vencedor do  cehame,  prorrogáveis  por igual

período,  a  critério  da  Comissão  de  Pregões,   para  a  regularização  da  documentação  e  emissão  de  eventuais  certidões
negativas ou posi{ivas com efeito de certidão negativa;
7.4.6-  A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  estabelecído,  implicará  decadência  do  direito  à  contratação,  sem

prejuizo das sanções prevístas no ah. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes,  na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou lote, confome o caso.

7.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:

7.5.1.  Cehidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica;
7.5.2-Prova de  Capital, mínimo  equivalente  a  10%  (dez por cento)  do valor estimado da con{ratação  (confome lote cotado),
emitida em data não superior a 60 (sessenta)  dias.  0  Capital social deverá ser comprovado através da Ceriidão Simplificada
da Junta Comercial ou documento equivalente.

7.6 -RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
7.6.1.  Comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de  atividade  periinente  e  compativel  com  o  objeto  da  licitação,  mediante
atestado  de  capacidade  técnica,  fomecido  por pessoa juridica  de direito  público  ou  privado,  comprovando  que  a  licitante jà
forneceu e/ou está fomecendo os produtos compatíveis com o objeto desta licitação.  Em se tratando de atestado fornecido por

pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir com fima reconhecida do assinante.
OBS:  0 Atestado de capacidade técnica forneoido  por pessoa jurídica de direito público ou  privado  poderá vir com
assinatura digital certificada pelo lcp -Brasil.

7.7 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

7.7.1  -Alvará de Funcionamento;
7.7.2 - Alvará Sanitàrio
7.7.3-Declaração de que,  em cumprimento ao estabelecido na  Lei n° 9.854,  de 27/10/1999,  publicada no  DOU  de 28/10/1999,
e  ao  inciso  Xxxlll,  do  artigo  7°,  da  Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  notumo,

perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega menores de  16  (dezesseis)  anos em trabalho  algum,  salvo  na condição  de aprendiz,  a
partir de 14 (quatorze) anos, confome modelo constante dos Anexos deste edital;
7.7.4-  Declaração expressa de integral  concordância com  os temos deste edital e seus anexos,  confome modelo constante
dos Anexos deste edital;
7.7.5- Declaração sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato supeweniente Ímpeditivo da habilitação, ficando ciente
da  obrigatoriedade de declarar ocorrências  posteriores,  confome  modelo constante dos Anexos deste edital  (art.32,  §2°,  da
Lei n.° 8.666/93).



7.8.1  - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados clas§ificados ao final da fase de
competição poderão ser retírados por seus representantes na própria sessão, exceto, caso haja interposição de recursos, onde
os  mesmos  ficarão  sob  a  guarda  da  Comissão  de  Pregões,  podendo  ser  requen.do  somente  ao  julgamento  definitivo  do
mesmo.
7.8.2  -  Os  documentos  não  retirados  pemanecerão  em  poder da  Pregoeira,  devidamente  lacrados,  durante  30  (trinta)  días
corridos à disposição dos respectivos licítantes. Fíndo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruidos.
7.9  -  As  declarações  exigida  na  habilitação,  quando  não  vierem  com  firma  reconhecida  em  cartório  deverão  vir
acompanhadas com o documento de identidade ou eciuivalente do signatário/assinante, para que seja confrontada a
assinatura.
7.10  -Será  inabilitado  o  licitante  que  não  atender  as  exigências  deste  edital  referentes  à  fase  de  Habilitaçjão,  bem  como
apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e foma.

8 -DOS PROCEDIMENTOS E DEMAIS INFORMAçÕES DA SESSÃO PÚBLICA (CERTAME)
___         _  ____L-_-_   .-.- _-                _     _                                         _   _J_   L     _

8.1  -0  Pregão será do tipo  presencial,  com a abehura da licitação em sessão pública, dirigida por uma Pregoeira, e realizar-
se-á  no  endereço  constante  do  Preâmbulo  deste  Edital,  seguindo  o trâmite  indicado  abaixo  e  obedecendo  a  legislação  em
vigor.

8.2-  RECEBIMENTO  DOS  DOCUMENTOS  DE  CREDENCIAMENTO  E  ENVELOPES:  A  pamr  do  horário  estabelecido  no

preâmbulo  deste  Edital  terá  inicio  à  sessão  pública  do  Pregão  Presencial,  na  presença  dos  representantes  dos  licítantes  e
demais  pessoas  que  queiram  assístir  ao  ato,  onde  a  Pregoeira  receberá  de  cada  licitante  ou  de  seu  representante  os
documentos  a  que  se  referem  o  item  4  deste  edital  (Credencíamento)  e  os  envelopes  01   (Proposta§  de  Preços)  e  02

(Documentos de Habilitação) em envelopes dístintos, devídamente lacrados e rubricados nos fechos, fazendo regístrar o nome
dos licitantes que assim procederam.
8.2.1 -Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum oiitro envelope ou documento serà aceito pela Pregoeira.
8.2.2 -Apôs a entrega dos envelopes não caberá desistência por parie de qualquer licitante, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pela Pregoeíra.

8.3-  CREDENCIAMENTO:  No  inicio  da  sessão  os  representantes  dos  interessados  em  participar  do  certame  deverão  se
identificar e se for o caso comprovar a existência dos necessários  poderes para fomulação de propostas e para a prática de
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propostas  com  os  requisitos  estabelecidos  no  edítal.  A  seguir,  a  Pregoeira  infomará  aos  parii.cipantes  presentes  quais
licitantes apresentaram propostas de preços para o(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
8.4.1-ApÓs a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços a Pregoeíra examinará a compatibilidade desta com os
temos do edital, desclassificando as propostas que não atendam aos temos desse edital.
8.4.2-  A  Pregoeira  poderá,  a  qualquer  tempo,  deteminar  a  suspensão  da  sessão,  a  fim  de  que  o  setor  técnico  da(s)
Secretaria(s)  interessada(s)  na presente licitação proceda ao exame de qualidade e compatibilidade dos itens com os temos
do edital, na foma do item 6.13 deste edital.
8.5- CLASSIFICAÇÃO  INICIAL: A Pregoeira farâ a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem decrescente de
valor, classificando o licitante com proposta de MENOR PREÇO POR ITEM   e aqueles que tenham apresentado propostas em
valores sucessivos e supen.ores em  até  10%  (dez por cento)  relativamente à de MENOR PREçO  POR  ITEMmpara que seus
representantes participem dos lances verbais.
8.5.1-  Caso  não  sejam  verificadas  no  mínimo  03  (três)  propostas  de  preços  nas  condições  definidas  no  sub  item  8.5,  a
Pregoeira classificará as melhores propostas,  até o máximo de 03 (três),  para que seus representantes pariicipem dos lances



8.6.1-A  Pregoeira convidarà individualmente  os  licitantes classificados,  de forma seqüencial,  a  apresentar lances verbais,  a

partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais,  em ordem decrescente de valor.  No ca§o de empate de
valor entre propostas serâ realizado imedíatamente soneío visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
8.6.2-Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anterioimente registrado.
8.6.3-A Pregoeira no início ciu no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:

a) deteminar um intervalo minimo de valor entre os lances verbaís a serem realizados;
b) deteminar um periodo máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;

8.6.4- Não serâ aceito o  lance realizado em desacordo com as detemínações emanadas da Pregoeira na foma do sub  item
anterior,
8.6.5- Preclui o direito de apre§entar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de apresentar lance no

prazo determínado pela Pregoeíra na foma da alínea "b" do sub item 8.6.3.
8.6.6- Considerando a sítuação exposta no item anterior, o licitante,  mesmo excluído da rodada de lances por não ofertar lance
menor do que os concorrentes, poderâ ofertar o seu menor preço a fim de classificação;
8.6.7-  A  desistência  em  apresentar  lance  verbal,  quando  convocado   pela  Pregoeira,   implicará  exclusão  do  licitante  das
rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de classificação ao final da
etapa competitiva.
8.6.8- Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa competitiva
e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.6.9- A  Pregoeira poderá  negociar diretamente  com  o  proponente  para que  seja obtido  preço  melhor para a Administração
nas  situações  em  que  não  se  realizem  lances  verbais,  ou  realizando-se,  depois  de  declarado  o  encerramento  da  etapa
competitiva  se  a  ofer[a  não  for  aceitável,   ou  se  o  licitante  classificado  for  considerado  inabilitado,   no  exame  de  oferia
subsequente.
8.6.10-Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lance§ verbais,
o desempate se fará por soheio, em ato público, na própria sessão do Pregão Presencial.
8.6.11. ApÓs a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como critério de desempate,

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porie, nos temos do art. 44 da Lei Complementar
no i23, de 2006.
8.6.11.1. Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas
de pequeno porie sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
8.6.11.2.   Não  ocorrerá  empate  ficto  quando  o  melhor  lance  tiver  sido  apresentado  por  empresa  que  se  enquadre  como
microempresa ou empresa de pequeno pohe.
8.6.12. Para efeito do disposto no item 8.6.11  deste Edital, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte foma:

a)  A  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porie  mais  bem  classificada  será  convocada  para,  em  querendo,
apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,  no prazo máximo de 5 (cinco) minutos
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b)  não ocorrendo  a contratação da microempresa ou  empresa de pequeno  porte,  na foma do  inciso anterior,  serão
convocadas  as  remanescentes  ME/EPP  que  porventura  se  enquadrem  no  mesmo  Íntewalo  percentual  de  5%,  na  ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c)  No  caso  de  igualdade  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se
encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta, desde que não haja lances.
8.6.13-Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das propostas, a
Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade entre a proposta/oferta de
menor  preço  e  o  valor estimado  para  a  contratação  constante  da  planilha  anexa  ao  processo,  decidindo  motivadamente  a
respeito.
8.6.14-Tratando-se de  preço  inexequível,  a  Pregoeira  poderá deteminar ao  licitante que comprove  a exequibilidade de  sua



8.6.16-Diante da hipótese tratada no subitem 8.6.13 a Pregoeira poderá, também  "sob condição",  negociar diretamente com o
classificado  subsequente  para que seja obti.da  melhor ofena que a sua  proposta anteriormente oferecida a fim  de conseguir
menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriomente classificado.
8.6.17-0 lance verbal depois de proferido será irretratâvel, não podendo haver desistência dos lances ofenados, sujeitando-se
o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
8.6.18-    Os    licitantes    que    apresentarem    preços    excessivos    ou    manifestamente    inexequíveis,    serão    considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
8.6.19-  Consíderar-se-ão  preços  manifestamente  inexequiveís  aqueles  que  forem  simbólicos,   irrisórios  ou  de  valor  zero,
incompat(veis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
8.6.20-   Não   serão   adjudicadas   propostas   com   preços   unitários  e/ou  global   supen.ores   aos   valores  estimados   para  a
contratação, constantes da planilha anexa ao processo.
8.6.20.1  -Serão consíderados compatíveis com os de mercado os  preços  registrados que forem  iguaís ou  Ínferiores à média
daqueles  apurados  pelo setor competente  da  Prefeitura  de ACOPIARA,  responsável  pela  elaboração  e  emissão  da  referida
Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.
8.6.21-Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços iinitários, deverá a Pregoeíra, antes da convocação de
todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequação desses preços ao valor do lance final.
8.6.22-  Caso  a  licitante  classificada  com  o  MENOR  PREÇO  POR  ITEM  seja  uma  ME/EPP  e  esta  apresente  restrições  na
comprovação  da  regularidade  fiscal,  será  convocada  para  apresentar  a  documentação  regularizada.  Conta-§e  a  partir  da
declaração de vencedora do cehame,  o prazo de 05  (cinco) dias úteis,  prorrogàveis por igual  período,  a critério da Pregoeira,

para regulan.zação da documentação, nos termos do § 1o do art. 43 da Lei Complementar n° 123, de 2006.
8.6.23-  A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior,   implicarà  decadência  do  direito  à
contratação, sendo facultado ao (à)  Pregoeira (a) convocar os licitantes remanescentes,  na ordem de clas§ificação crescente,
revogar a licitação ou o lote/jtem, confome o caso,
8.6.24-  Caso  a  licítante classificada com  o  MENOR  PREçO  POR  ITEM  seja  uma empresa  não  beneficiada pelo tratamento
diferenciado  e  não  apresente  situação  regular,  no  ato  da  assinatiira  da  ata  de  registro  de  preços,  será  convocado  outro
licitante, observada a ordem de classificação cre§cente, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente.
8.6.25-A ata de registro de preços deverá ser assinada em até 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS da convocação do licitante declarado
vencedor,  observados  os  itens  8.6.22,  8.6.23  e  8.6.24,  cabendo  ainda  a  negocíação  díreta,  a  fim  de  se  obter  preço  mais
vantajoso.

8.7-   HABILITAÇÃO   D0  LICITANTE  CLASSIFICADO:   Existindo  proposta  classificada  aceitável,  a  Pregoeira  anunciará  a
abehura  do  envelope  referente  aos  UDocumentos  de  Habilitação"  do(s)   licitante(s)  que  apresentou(aram)  a(s)  melhor(es)

proposta(s), para confimação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 7.
8.7.1-  Os  licitantes  que  deixarem  de  apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos  no  Envelope  n°  02  (Documentos  de
Habilitação),  ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados
inabilitados, não se admitindo complementação posterior, excetuando-se o disposto no item 8.6.22.
8.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante serà declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haj.a intenção de Ínterposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.7.3-Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a ofefta subsequente, permitida negociação
-subitem 8.6.9  do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante,  na ordem de

classificação,   e  assim  sucessivamente,   até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  integralmente  ao  edital,  sendo  o
respecti.vo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
8.7.4-Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar
aos licitantes o prazo de 08  (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas
das causas refen.das neste ariigo.
8.7.5-A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se darâ ao final de cada etapa
competitiva de cada LOTE  ou ao final do julgamento de todos os LOTES.



apresentar contrarrazões em  prazo sucessivo também de 03  (três) dias corridos (que começará a correr do témino do prazo
da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

:à8;,'s-ã.Onàe::::ã:É5d(icri,:;d.o,âià(sS)út::s:r:Ín;oe(ss!eGme::oú(.e;),,a!:,ràní:_Te:du'3iríe:íÊã:à'::éFnfguL:'a!:#ver:-â:,n:iedsetrea:assu.:
a  decísão  ser  proferida  dentro  do  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contado  do  recebimento  do  recurso  pelo(s)  Secretàrio(s)
Gestor(es).
8.8.2-   Não  serão  admitido§  recursos  apresentados  fora  do  prazo  legal  e/ou  subscritos  por  representante  não  habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
8.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção
de interpor o recurso pelo Licitante.

8,8.4-0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.
8.8.5-A falta de manifestação imediata e motivada do lícitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão Presencial, importará
a preclusão do díreito de reciirso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao(s) Iicitante(s) vencedor(es).
8.8.6-A petição poderà ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a temo em ata, facultado a Pregoeira o exame dos
fatos e julgamento imediato do recurso.
8.8.7-0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.8.8-   Decidido(s)   o(s)   recurso(s)   e   constatada   a   regularidade   dos   atos   procedimentais,   o(s)   Secretário(s)   Gestor(es)
homologarâ(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para deteminar a contratação;
8.8.9-A intimação dos atos decisórios da admínístração -Pregoeira ou Secretán.o(s) -em sede recursal será feita mediante
afixação  de  cópia  do  extrato  resumido  ou  da  integra  do  ato  na  imprensa  oficial  (flanelógrafo)  da  Prefeitura  9e ACOPIARA,
confome disposto a Lei Orgânica do Município.
8.8.10-Os autos do  pÍocesso administrativo  pemanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Comissão de
Pregão.

8.9- ENCERRAMENT0  DA SESSÃO:  Da sessão do Pregão  Presencial serà lavrada ata circunstanciada,  que mencionará os
licitantes credenciados,  as propostas escritas e verbais apresentadas,  na ordem de classificação,  a análise da documentação
exígida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e
sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
8.9.1-Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior ao previsto ao
valor  orçado  pela  Administração,  será  feita  pela  Pregoeíra  a  adjudicação  ao  licitante  declarado  vencedor  do  certame  e
encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instíuido, será encamínhado:
a) à Procuradoria Jurídica, para fins de análise e parecer;
b)   e   depoís   à(s)   Secretaria(s)   competentes   para   homologação   e   subsequente   fomalização   da  Ata   de   Registro   de
Preços/Contrato.

8,10-SUSPENSÃO DA SESSÃ0
8.10.1-A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar.sua reabertura

para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
8.10.2-A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros documentos, solicitar
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atendido  a todas  as  exigências  deste  Edital,  apresentar o  MENOR  PREÇO  POR  ITEM,  cujo  objeto  do  cer[ame  a  ela  será
adjudicado.
8.11.1-Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

9 - DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)



10.1  -A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou  lance verbal seja classificado em  pn.meiro
lugar, se não houver recurso, é da competência da PREGOEIRA, quando não houver recurso.
10.2-Ahomologaçãodestepregãoédacompetênciado(a)Gestor(a)dasECRETARIAMUNICIPALCOMbETENTE.
10.3  -O(a)  Gestor(a)  da  Secretaria  Municipal  Competente  se  reserva  o  direito  de  não  homologar  ou  revogar  o  presente

processo,   por   razões   de   interesse   público   decorrente   de   fato   superveniente   devidamente   comprovado   e   mediante
fu ndamentação escrita.
10.4 -A homologação, confome se verifique a necessidade, estarà sujeita,  ainda,  à aferição das informações.prestadas pela
licitante  vencedora,  inclusive  no  que  se  refere  à  inspeção  in  loco  na  sede  da  empresa  para  fins  de  verificação  de  que  se
encontra em pleno funcionamento,  incluindo sua identificação extema e identificação de pessoal executando sewiços durante
o horário normal de funcionamento.
10.5-Aadjudicaçãoeahomologaçãodoresultadodestalicitaçãonãoimplicarádireitoàcontratação.

11  -CONSULTAS,  RESPOSTAS, ADITAMENTO,  DILIGÊNCIAS,  REVOGAÇÃO  E ANULAÇÃO

11.1-   Qualquer   pessoa   poderá   solicitar   esclarecimentos,   pnovidências   ou   Ímpugnar   o   ato   convocatório   deste   Pregão
Presencial.  No caso de mpugnação, qualquer cidadão é pane bgítima para impugnar um edital de licitação por imegularidade
na aplicação da Lei n° 8.66ô/93 no prazo de até 05 (cinco\ dias antes da data fixada recebimento das propostas.  Quando for
licitante, a impugnação deverá ser realizada até o seaundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação.
11.1.1-Decairá do direito  de  mpugnar os termos do  edital de  licitação  perante  a Administração  aquele que  não  o fizer dentro

do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não tená efeito de recurso.
11.1.2-A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedhá de participar do processo licitatórb até o trânsfto em

juúado da decisão a eki pehinente.
112- Somente serão  aceitas solicitações de escbrecimentos,  providências ou  impugnações mediante petição confeccionada
em màqLJina datilogràfica ou hpressora eletnônica, em tinta não lavàvel, que preencham os seguintes requisitos:
112.1-o endereçamento à Pregoeira da Prefe"ra Municipal de ACOPIARA;
112.2- a klentificação precisa e completa do autor e seu nepresentante legal (acompanhado dos documentos comprobatórios)
se   for  o   caso,   contendo   o   nome,   prenome,   estado   ci\/il,   profissão,   domicílio,   número   do   documento   de   identificação,
devidamente datada,  assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregão da  Pnefieitura  Municipal de ACOPIARA,  dentro
do prazo editalícb ou através do e-mail«icitaacopiana@hotmail.com;
Obs: Qualquer esclarecimentos, impugnação do ato con`/ocatório deste Pregão Presencial, será de segunda a sexta.
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000, de segunda a sextaJfeira, no horário de 08:00 às 14:00 horas.
11.2.3-o fato e o fündamento juridb de seu pedido, indícando quais os itens ou subitens discutidos;
11.2.4-o pedido, com suas especificaçõesí
11.3- Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.4-A resposta do Municípb de ACOPIARA-Ce, será disponíbilizada a todos os Ínteressados mediante afixação de cópia da
Íntegra do ato  proferido  pela admhistração  na imprensa oficial  (flanelógrafiD) da Pnefeitura Municipal  de ACOPIARA,  conforme
disposto a Lei Orgânti do Municípb.
11.5- 0 aditamento prevalecerá sempre em nelação ao que for aditado.
11.6-Acolhida  a  petição  de  mpugnação  contna  o  ato  convocatório  que  imporie  em  modificação  dos  termos.do  edital  serà
designada nova data para a realização do certame, exceto quando,  inquestionavelmente, a altenação não afétar a fomulação
das propostas.
11.6.1-Qualquer  modificação  neste  edffl  será  divulgada  pela  mesma  forma  qiie  se  deu  ao  texto  orünal,  exceto  quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a fomulação das propostas.

11.7-I)lLIGÊNCIA:  Em  qualquer  fase  do  procedimento  lícitatório,  a  Pregoeira  ou  a  aiitoridade  superior,  poderâ  promover

de



11.7.1-Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclanecimentos adicionais deverão fázê-lo no prazo deteminado pela
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públíco, no todo ou em parie ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

12 -DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTR0 DE PREÇOS
__   _                                                ___J,     _.                     _    _     _            __

12.1-  As   obrigações   decorrentes   da   preseme   licitação   serão   fomàlizadas   mediante   lawatura   da   respectiva  ATA   DE
REGISTRO   DE   PREÇOS,   subscrita   pelo  Mmicípio,   através   da   Secretaria   Gestora,   representada   pelo   Secretàrio(a)
Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos do Decreto Municipal n° 005/2017 de 19 de Janeiro
de 2017, da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
12.1.1-lntegra o presente insmmento (ANEXO V) o modelo da Ata de Registno de Preços a ser celebrada.
12.1.2-   Os   licitantes   ati±m   das   obrigações   resultantes   da   observãncía   da   Legislação   aplicável,   deverã®   obedecer   às
disposições ek3ncadas na Ata de Registro de Preços -Anexa a este edffl.
12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municípb de ACOPIARA -CE convocará o licitante vencedor para
assinatura  da  Ata  de  Registno  de  Preços,  que  fimaná  o  compnomisso  para  futura  contratação  entre  as  pahes,  pelo  prazo

previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
12.2.1 -0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contado a pariir da convocação,  para subscrever a Ata
cb   Registro  de  Preços.   Este  prazo  poderá  ser  pnomogado  uma  \/ez,   por  igual   período,   quando  solicitado  pelo   Licitante
Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municípb de ACOPIARA-CE.
12.2.1.1   -   A   convocação   do   IÍcitante   vencedor   se   dará   através   de   publicação   em   jomal   de   grande   circulação   ou
ccomespondência com Aviso de Recebimento ou,  ainda,  atravês de endereço eletrônico válido a ser fomecido pelo Licitante na
f#2.f2Prrã:,=*##it=sLicftantesmanterseusdadoscadastraisdevidamentestua,,zados„c,uindo

emdereço eletrônico, o qual servírá de foma de comunicação para todos os atos do processo.
12.2.1.3  -0  licitante  que  não  atender justificadamente  a convocação  no  prazo  assinalado  no  item  12.2.1  será  enquadrado
swá incurso  no teor do art. 81  da  Lei  n° 8.666/93,  ocasião em que será convocado a licitante classificada em segundo  mgar,
s"i prçjuízo de abertura de processo admiristração paia aplicação das penalidades cabí\/eis e inserias na mesma ti.
12.2.2-A recusa injustificada ou  a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de  Registro de  Preços,  no

prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades prevístas neste Edital.
122.3-Se  o  licitante vencedor não  assinar a Ata de  Registno  de  Preços  no  prazo  estabelecido  é fac!iltado  à  administração
municípal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os
mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e nespeitados os valores estimados para
a contratação previstos na pLanma de custos anexa ao PrQieto Básico/Termo de Referência.
12.3-lncumbirá à administração providenciar a publicação do e)drato da Ata de Registro de Preços nos quadros de aviso dos
Órgãos  públicos  municipais,  até  o  quinto  dia  útil  do  mês  subseqüente  ao  de  sua  assinatura  ou  na  forma  prevista  na  Lei
Orgânica do Município. 0 mesmo procedimento se adotará com relação aos possÍ\/eis termos aditivos.
12.4-A Ata de Registro de Preços sÓ poderá ser alterada em confomidade com o disposto no Decreto Municipal n° 005/2017
de 19 de Janeino de 2017, e nos ahigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
12.5-A Ata  de  Registro  de  Preços  produzirá  seus juridicos  e  bgais  efeitos  a  partir data  de  sua  assinatura  e  vigerá EE[Q
PRAZO DE 12 flJOZE\ MESES, admitindose, porém, a promogação da vúência dos contratos dela decomente, nos termos do
artígo  57,  da  Lei  Federal  n°  8.666/93,  se  a  proposta  registrada  continuar  se  mostrando  mais  vantajosa  à  administração,
satisfeitos os demais requisítos do Decreto Municípal n° 005#017 de 19 de Janeiro de 2017.
12.6-A Ata  de  Registnc)  de  Preços  não  obriga  o  Municípb  a  firmar qualquer contratação,  nem  ao  menos  na§  quantidades
estimadas,  podendo  ocorrer licitações  especificas  para  aquisição  do(s)  objetos(s),  obedecida  a  bgislaçãc)  perinente,  sendo
assegurada ao detentor do registrc) a preférêncía de fórnecimento, em igualdade de condíções.
12,7-  0  direito  de  preferência  de  que  trata  o  subitem  anterior  poderá  ser exercido  pelo  beneficiàrio  do  regbtno,  quan9d  o
Municípk)  optar pela  aquisição  do  objeto cujo  preço está  registrado,  por outro  meio  legalmente  pemitido,  que  não  a Ata de



12.9-A  fomalização  da  Ata  de  Registro  de  Preços  não  gera  ao  beneficiário  direito  de  fomecimento,  mas  apenas  mera
expectativa de contratação.
12.10-A formalização da Ata de  Registro de  Preços só gera ao  beneficiário do registro  a obrigação de fomecimento quando
expedida a competente ORDEM DE COMPRA ou celebrado o competente temo de contrato.
12.11-0  Município  monitorará,  pelo  menos  trimestralmente,  os  preços  dos  produtos,  avaliará  o  mercado constantemente  e

poderà  rever os  preços  registrados  a  qualquer tempo,  em  decorrência da  redução  dos  preços  praticados  no  mercado ou  de
fato que eleve os custos dos bens registrados.
12.11.1-0 Municipio convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que
verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
12.12-Em  caso  de  alteração  dos  preços  de  mercado,  deverá  ser observado  o  disposto  no  artigo  12  do  Decreto  Municipal
Decreto Municipal n° 005/2017 de 19 de Janeiro de 2017.
12.13-Antes  de  receber o  pedido  de fomecimento e caso seja frustrada  a  negociação,  o fornecedor poderá ser liberado do
compromisso assumido,  caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes,  ciue não  pode
cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.
12.14-   Em   qualquer  hípótese   os   preços  decorrentes  da  revisão  não   poderão   ultrapassar  aos   praticados  no  mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente
no mercado à época do registro -equação econômico-financeira.
12.15-Para  efeito  de  definição  do  preço  de  mercado  serão  considerado  os  preços  que  forem  iguais  ou.  inferiores  à  média
daqueles apiirados pelo Município para determinado  ltem/lote.
12.16-Não  havendo  êxito  nas  negociações  com  o  primeiro colocado,  o  Munícípio  poderá  convocar os demais fomecedores
classificados  para  fomalizarem  o  Registro  de  seus  Preços,  nas  mesmas  condições  do  1°  colocado  ou  revogar  a  Ata  de
Registro de Preços ou parte dela.

13 -DA ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
L -.,.                                              =_=+ _-.   _
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vencedor, que poderão englobar integralmente os quantítativos e/ou bens objeto do Registro de Preços (execução imediata) ou
apenas  parte  deles  (execução  fracionada),  de  acordo  com  a  conveniência  e  opohunidade  administrativa,  a  necessidade  e
disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s)  Gestora(s).

13.1.1-A  ORDEM  DE  COMPRA  e/ou  SERVIÇOS,  emitida  conterá  o  serviço  e/ou  produto  a  ser entregue  ou  pretendido  e  a
respectiva quantidade,  devendo ser entregue ao  beneficiário do  registro no seu  endereço físico,  ou enviada via fac-símile  ao
seu  número  de telefone,  ou  ainda  remetida via  e-mail  ao  seu  endereço  eletrônico,  ciijos  dados  constem  do  cadastro  ou  da

própn.a Ata de Registro de Preços.
13.1.2-Observadas  as  deteminações  e  orientações  constantes  da  ORDEM  DE  SERvlço/COMPRAS,  o  licitante  deverâ
executar o serviço no local designado pela Contratante, dentro do prazo e horàrios previstos, oportunidade, em que receberá o
atesto declarando a execução dos serviços.
13.1.3-0  aceite dos serviços  pelo Órgão  recebedor não  excluí  a responsabilidade  civil  do fornecedor por vício de quantidade,

qualidade   ou   dísparidade   com   as   especiflcações   estabelecidas   no  Anexo   deste   Edital   quanto   aos   serviços   a   serem
executados.
13.1.4- Poderão ser fimados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma autônoma e se
submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666/93,  inclusive quanto às prorrogaçõés, alterações e
rescisões.
13.2-  DO   PRAZO   E  LOCAL  DE  EXECUçÃO:   Os  produtos  deverão  ser  entregues  nos  locais  e  horários  indicados  na
AUTORIZAÇÃO  DE  FORNECIMENTO,  no  prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  e  para  os  Ítens  tipo  QUENTINHAS  a  entrega
deverá ser IMEDIATA confome necessidade da Unidade Gestora.
13.2.1.  Os  produtos,  deverão  obedecer  a  um  cronograma  de  execução  ou  entrega,  a  partir  das  características  que  se
apresentam, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE SERvlço/COMPRAS:
13.2.2. Os produtos serão atestados por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização
13.2.3-Por ocasião da execução dos serviços ou  entrega dos  produtos,  o fomecedor deverá apresentar re
vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.

do c®ntrato.
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13.2.4-  Para  os  bens  objetos  deste  certame,  deverá  ser emitida  Fatura  e  Nota  Fiscal  em  nome  da  Prefeitura  Municipal  de
ACOPIARA -CE, CNPJ sob o N.° 07.847.379/0001-19, com sede na Avenida José Marques Filho, 600, Aroeiras -Acopiara-Ce -
CEP: 63.560-000.

13.2.5-No caso de constatação da inadequação dos serviços  prestados às nomas e exigências específic.adas neste Edital e
na  Proposta  vencedora  a  administração  os  recusará,  devendo  ser de  imediato  ou  no  prazo  màximo  de  24  (vinte  e  quatro)
horas  adequados  às  supracitadas  condições,  sob  pena  de  aplicação  das  penalidades  cabíveis,  na  foma  da  lei  e  deste
instrumento.

13.2.6-Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
13.3-Os serviços/bens licítados deverão ser executados /entregues,  observando rigorosamente as especificações contidas no
Projeto  Básicon-ermo de Referência,  nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta,  bem ainda às
nomas vigentes,  assumindo o fomecedor a responsabilidade  pelo  pagamento de todos os  impostos,  taxas e quaisquer ônus
de   origem   federal,   estadual   e   municipal,   bem   como,   quaisquer  encargos  judiciais   ou   extrajudiciais,   sejam   trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços que lhes sejam imputáveis,  inclusive-com relação a
terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir,  remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do serviço em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções;
b)  responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de siia culpa ou dolo na
execução    do   fomecimento   dos   serviços,    não   excluindo    ou    reduzindo   essa    responsabilidade    a   fiscalização   ou   o
acompanhamento pelo Órgão interessado;
c)  indicar preposto,  aceito  pela Administração,  para  representá-lo  na  execução  do  sewiço.  As  decisões  e  providências  que
ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  fomecedor deverão  ser comunicadas  a  seus  superiores  em  tempo  hàbil

para a adoção das medidas convenientes;
d)  aceitar,  nas  mesmas  condições  do  registro  de  preços,  os  acréscimos  ou  supressões  ciuantitativas .que  se  fizerem  no
fornecimento dos serviços,  até 25%  (vinte  e cinco  por cento)  do valor inicial  atualizado da contratação,  na foma do  §  1° do
ariigo 65 da Leí n° 8.666/93;

e) a execução ou entrega, deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município.

14 -DO  PREÇO,  DO  PAGAMENTO,  REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

14.1-  PREçOS:  Os  preços  ofertados devem  ser apresentados  com  a  incidência  de todos  os tributos,  encarg"os trabalhistas,

previdencián.os,  fiscais e comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  direitos  autorais,  deslocamentos de  pessoal  e  material,  custos e
demais despes`as previsíveis que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro,
14.2-PAGAMENTO:  0 pagamento será feito na proporção da entrega ou execução dos bens IÍcitados, segundo as ordens de
compras/autorizações   de   fomecimento   expedidas   pela   administração,   de   confomidade   com   as   notas   fiscais/faturas
devidamente  atestadas  pelo  Gestor da despesa,  acompanhadas  das  Ceriidões  Federais,  Estaduais  e  Municipais do  licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
14.2.1-0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada  neste subitem,
observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancària do fomecedor ou através de cheque nominal.
14.3 -REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste.
14.4-  REEQUILÍBRlo  ECONÔMICO.FINANCE[RO:  Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de

conseqüências  incalculáveis,  retardadores ou  impeditivos da execução do  aj.ustado,  ou  ainda,  em caso  de força maior,  caso
fohuito  ou  fato  do  principe,  configurando  área  econômica  extraordinária  e  extracontratual,  poderá,  mediante  procedimento
administrativo  oncle  reste  demonstrada  tal  situação  e  temo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes  pactuaram
inicialmente  en{re  os  encargos  do  contratado  e .a  retribuição  da Administração  para  a justa  remuneração  do fomecimento,
objetivando a<manut-enção dó-equilíbh.o econômico-financeiro inicial do conúato, na foma do atigo 65,  1[, "dn da Lei Federal n.°
8.666/93, alterada e consolidada.

15 - DAS SANÇÕES



não  mantiver a  proposta  ou  lance,  falhar ou  fraudar na  execução  do  contrato,  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer
fraude  fiscal,  ficará  impedido  de  licitar e  contratar com  o  Município  de  ACOPIARA  e  será  descredencíado  no  Cadastro  da
Prefeitura  Municipal  de ACOPIARA  pelo  prazo de  até 5(cinco)  anos,  sem  prejuízo  de  aplicação  das  seguintes  multas  e  das
demais comínações legais:
15.1.1  -multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de:
a) Recusar em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o ceriame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na aquisição dos produtos;
e) componar-se de modo inidôneo;
15.1.2  -multa  moratória  de  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  por  dia  de  atraso  na  entrega  de  qualquer  objeto  contratual
solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA no endereço constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze

por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,  no caso de retardamento na execução da entrega dos
bens;

15.1.3 -multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra,  na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no
fornecimento do bem requisitado;
15.2-Na  hipótese  de  ato  ilicito,  outras  ocorrências  que  possam  acarretar  transtornos  ao  desenvolvimento.do  sewíço,  às
atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumpn.mento por parte do licitante
de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem,  não abrangidas nos
subítens anten.ores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e
na Lei n.° 10.520/02,  as seguintes penas:
a) advertência;
b)  multa  de  1%  (um  por cento)  até  20%  (vinte  por cento)  sobre o  valor objeto  da  requisição,  ou  do valor global  máximo  do
contrato, confome o caso;
15.3-0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro  Municipal  no prazo de 5  (cinco) dias a contar da notificação
ou decísão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.
15.3.1-Se o valor da multa  não for pago,  ou  depositado,  será  automaticamente de§contado do  pagame.nto  a que  o  licitante
fizerjus.

15.3.2-Em  caso  de  inexistência  ou  insuficiência  de  crédito  do  lícitante,  o  valor devido  será  cobrado  administrat].vamente  ou
inscrito como DÍvida Ativa do Municipio e cobrado mediante proces§o de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
15.3.3-As partes se s.ubmeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e
consolidada e no instrumento convocatório.
15.4-0 fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
15.4.1 -descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
15.4.2-não retirar a respectiva nota de empenho ou  instrumento equivalente,  no  prazo estabelecido  pela Administração,  sem

justificativa aceitável;
15.4.3-não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;
15.4.4-tiver presentes razões de interesse público.
15.5-PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a
ampla defesa e o contraditório.
15.5.1-No  processo  de  aplicação  de  penalidades  é  assegurado  o  direito  ao  contraditório  e  à  ampla  defesa,  garantidos  os
seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b)   10   (dez)   dias   corridos   para   a   sanção   de   impedimento   de   lícitar   e   contr-atar   com   o   Município   de   ACOPIARA   e
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de ACOPIARA pelo prazo de até 05 (cinco) anos.



adminístratiw paia a averiguação e apuração dos fatos ocorridos,  de forma a aplicação das devidas  penalidades e punições
cabíveis.
162 -É facultado a Pregoeira,  em qualquer ausência ou omissão quamo a instnições e ditames deste edhal,  a aplicação das
normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileino, de forma a manter ideal e bgal transcorrer dos
stos e ações dos procedimentos do certame.

17 -DISPoslçõES GERAIS
____                    _    ____                        .,-JHJ.                                       _     ___J_

17.1-As nomas que disciplinam  este  Pregão  Presencial serão sempre interpretadas em fa\/or da ampMação da disputa entre
Li   interessados,   atendidos  o   interesse   públíco,   sem   comprometimento   da  segurança   e   do   reguft  funcionamento   da
aJmin%.
172-Os  casos  omissos  poderão  ser  resol\/idos  pela  Pregoeira  durante  a  sessão  e  pelo(s)  Secretário(s)  Ordenador(es)  de
Despesa, em outno caso, mediante aplicação do caput do ari. 54 da Lei n.° 8.666/93.
17.3-0  não  atendimento  de exigências fomais  não essenciais  não  importará  no  afastamento  do  licitante,  desde que sçjam

possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a nealização da sessão públti deste
Pregão Presencial.
17.4-Nenhuma  indenização  será devida às  licitantes  pela elaboração  ou  pela  apresentação  de  documentação  refereme  ao

presente edMal, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
17.5-A administração  disponibNizará  meios  de  divulgação  e  ampk)  acesso  aos  preços  praticados  no  Registro  opjeto  dessa
hkação.
17.6-   Na  contagem   dos   prazos  estabelecidos   neste  edital,   exclui-se  o  dia  de  Ínicio  de  contagem   e   incluLse  o  dú  do
vincimento]  observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando for
expressamente estabelecido em contrârio.
17.7-  Para  dirimir,  na  esfera  judicial,  as  questões  oriundas  do  presente  edffl,  será  competente  o  Foro  da  Comarca  de
ACoPLARArcE.

ftg#Eg#à*0#úTâ:Fi#_%r##â.LH#.ude*ftd.tiLTún(##?.i,J6?SÍ
segunda a sextaieira, no horário de 08:00 às 12:00 horas.

#g_ío##Â#+##%'!Í#ú:##:##£%LíÍ#,#T#,mgL#TQ#!
feira,  no  horário  de  08:00  às  12m  horas,  ficando  os  autos  do  presente  processo  administrativo  à  disposição  para vistas e
conférência dos interessados, ficando o licitame obrigado a;

a)   pagamento  da  taxa  no  valor  de  R$  20,00  (vhte  reaís)  de  cópia   reprográfica,   por  meio  de   Documento  de
Armadação Munm -DAM.
17.10.  0  referido  edffl  e  seus  anexos também  estão disponíveis  nos  seguintes sítios \/iriuais:  w\^w.tcm.ce.qov.br/licitacoes,
nos termos da lN n° 04/2015-TCM-CE.
17.11-0 Proieto Básico/Termo de referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de Pregão
da Prefeitura Municipal de ACOPIARA.

17.12-Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame,  discriminadas no Anexo -Proieto Básico/Termo
de Reférência deste lnstrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quàndo da elaboração
de suas pmpostas.
17.13-No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica assegurado a
autorid ade competente:

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em pane, da presente licitação, dando ciência aos interessados
na forma da legislação vigente.
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1 -lNFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÂO DA DESPESA

No 2021.03.04.01

1.    ORGÃOS SOLICITANTES:  GABINETE  DO  PREFEITO,  PROCURADORIA GERAL,  SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO  E

FINANÇAS,  SECRETARIA  DE  SAÚDE,  SECRETARIA  DE  TRABALHO  E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  SECRETARIA  DE

EDUCAÇÃO,     SECRETARIA     DE     INFRAESTRUTURA,     SECRETARIA     DE     AGRICULTURA     E     DESENVOLVIMENT0

SUSTENTAVEL,  SECRETARIA DE CULTURA,  ESPORTE E JUVENTUDE, SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE.

2.    ÓRGÃO GERENCIADOR:  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

DOTAÇAO(OES) ORÇAMENTARIA(S):  Não se aplica.

FONTE(S) DE RECURSO:  Não se aplica.

VALOR(ES)  GLOBAL  ESTIMADO(S):   R$  609.791,45(SEISCENTOS  E  NOVE  MIL  SETECENTOS   E   NOVENTA  E  UM

REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS).

11 -DETALHAMENTO DA DESPESA

:.#FE¥#NSHLTLLF#3Tiff#FT#sD#H#àp#TT##riiEL#i8
7.   JUSTIFICATl\/A:   0   objeto   do   presente   Termo   de   Reférência   pauta-se   na   necessidade   da   garantia   da   eficácia   do
fomecimento de alimentação para atender as  necessidades dos diversos setores da Administração Pública.  Entendendo que o

M!!nicíp!O  LnãÉol9J!jspãÊ. dÊJàsn!!çQs_dçstat}a!ureze,,`eecQme-se  a !epBeirização, _airavês  de  pnocedimento  onde  se  busque  uma
propó-siaqu~e-

E9CÊT±ETÊL?-_ !ÉEÊEZÊgã-gi=airayS_S  de  pro~c:±imo_9nde  seí b¥,E9.ue  uma

111 -DAS CONDICÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO

SÃmp#à##oL\##om#M##d##:T#-#::::#::##:
ser lMEDIATA conforme necessidade da Unmade Gestora.

9.    PRAZO DE VIGÊNCLA: A Ata de Registno de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a pahir data de sua assinatura

e vigerá pelo  prazo de 12 (DOZE) MESES,  admitindoi5e, porém, a pnomogação da \/igência dos contratos dela decorrente,  nos

termos   do   ariigo   57,   da   Lei   Federal   n°   8.666/93,   se   a  proposta   registrada  continuar  se   mostrando   mais   \/antajosa  à

administração, satisfeitos os demais requisitos do Decneto Municipal n° 005/2017 de 19 de janeiro de 2017.

10. PAGAMENTO:  0  Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em atê 30  (trinta) dias após a emissão

da  Nota  Fiscal,  mediante  atesto  do  recebimento  dos  produtos  e  o  encaminhamento  da documentação  necesçária,  observada

ti.:;.É,::ZA
õ`À"BÃ§l_Ly.e

ACOPIARA

todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentora.

w_mspRff"o""SEDAF"mçÃODAmLE"H#
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenída Paulino Félix, N9 362 -Centro -Acopiara -Ceará
CNPJ np 07.847.379/000|-i9 / Telefone: (88) 3565-1999

Site:iAmm/.acopiaTa.cÊ.gov.br



11.    Na proposta de preços dewá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o valor unitário e

total, em moeda nacional, em aúarismo e por extenso, jâ considerando todas as despesas, tributos, impostos, ta?§as, encargos e

demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os hens, mesmo que não estejam registrados nestes documentos;

12.  As Secretarias  Municipais poderão se valer da análise técnica dos itens,  antes da adjudicação e homo[pgação da licitante,

ppara \/erificação do atendimemo das especificações mínimas dos itens constantes no Prpjeto Básico/Termo de Referência.
13. 0 fornecimento dos produtos ou sen/iços licitados poderà ser feito de foma fracionada ou em sua totalHade, de acordo com

a  necessidade  do  órgão  interessado  durante  o  prazo  de  contratação,   mediante  a  expedição  de  periódicas  ORDENS  DE

COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a serem entregues ou sen/iços a serem executados.

V -DA FORMALIZACÃO DA ATA DE REG. DE PRECOS.  FISCALIZACÂO E GESTÂO DO CONTRATO:

14.  A   Administração   Munüpal,   por   meio   da   Secretaria   Gerenciadona   do   procedimento   licitatório   e   os   demais   Óngãos

@i
articipantes, fomalizará,  por meio de Ata de Registro de Preços,  as condições e os preços que,  eventualmente,  poderão a vir

erem adquiridos pela(s) Secretaria(s) contratante(s), por meio de Contrato(s) a serem fimados e oriundos da respectiva Ata.

15.0  fomecimento  dos   produtos  será   acompanhado  e  fiscalizado  por  servidor  da  Secretaria,   o  qual  deverá   atestar  os

documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento.

16.A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.     .

17. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parie, qualquer produto que não esteja de acordo com as exigências,

bem como, deteminar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação.

18.  A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secietaria ou a quem este designar, devendo

ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58,  inciso  111,  c/c ar[. 67 da Lei  Federal

no  8.666/93.

VI - DAS OBRIGACÕES

19. DO ÓRGÃO GERENCIADOR:

Competirá ao  Órgão Gestor do Registro de Preços:

1.  Gerenciar a Ata de Registno de Preços;

\J: Providenciar,   sempre   que   solicitada,   a   indicação   do  fornecedor  detentor  de   preço   registrado,   para   atendimento   às

ecessidades  da  Administração,  obedecendo  à  ordem  de  classificação  e  aos  quantitativos  definidos  na Ata de Registro de

reços;

111.  Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

lv. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:

a) Advertência.

b) Multa, na foma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.

c) Suspensão temporária de participação em  licitação e impedimento de contratar com a Administração  Pública, por prazo não
`    superior a 05 (cinco) anos.

V. Cancelar o registro do fomecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no Decreto Municipal n° 005/2017 de 19

de janeiro de 2017;

Vl.  Comunicar aos  Órgãos  Participantes do  SRP  a aplicação de  penalidades ao fornecedor detentor de  preços registrados.

20. DA DETENTORA DO REGISTRO:

0  detentor do  registro  de  preços,  durante  o  prazo  de  validade  da Ata  de  Registro  de Preços fica obrigado a:



11.  Fomecer  os  bens  ofertados,   por  preço  unitário  registrado,   nas  quantidades  indicadas  pelos  participantes  do  Sistema de

Registro de Preços, mediante fomalização de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de Compra;

111. Responder  no  prazo  de   até  05(cinco)  dias   a  consultas  do  Órgão  Gestor  de  Registro  de  Preços  sobre  a pretensão de

órgãos/entidades não pam.cipantes de u{ilízar a Ata na condição de Órgão/Entidade lnteressado;

lv.  Estar ciente  que  os  materiaís  adquin.dos  estarão  sujeitos  à  aceitação  pelo  Órgão  recebedor,  ao  qual  caberâ  o  direito  de

recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualídade inferior ao solícitado.

V. Aceitar,  nas mesmas condições  pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressões que se fizerem necess-ários,  a critén.o

da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor do contrato.

Vll - DOS QUANTITATIVOS

21.   DOS ITENS:0L QUANTIDADE
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§u:à5,:ii:o#AÃí:Í#oJE:sÍ#T!A:pDTo§¥.:oiFRANGO,01(UM)SALGAD0COMNOMINIMO80GR,01(UMA)FRUTA,01(UM)COPODE200MLDESUCO,VITAMINA0UREFRIGERANTEàsuAEB&REEâuvÊÊ,ifED%sui.c#Ê,c£#i:01(UM)PORÇÃODEB0LO,01(UM)SALGADOCOMNOMÍNIMO80GR,01(UM)PORÇÃODETORTADEFRANGO.01(UM)COP0DE200MLDESUCO,Vll.AMINA0UREFRIGERANTE(SABORESVARIADOS),CHOCOLATEQUENTEOULEITEOUCAFÉ.

UNID 800 300 80 2.750 8.000 3.000 60 250 250 250 15.740
RS11,20 R$176.288,00

2

ALMOÇO   .   ARROZ   A   GREGA   0UARROZBRANCO,FEIJÃO,NO#tíNtiuMMo,oTiptgoásEi5ÀPEâAD,Ep%ARRç%EóDEPAÇOCADECARNEDE8üÂRRQAQ#;REáRÉ#j¥NTOEuit&€)PORÇÃODE200ML,01WM)TIPODES0BREMESA,(DOCE,TORTAOUEÉi3%','NE°Mui;N,.MOT}Z:Zo,¥#pCo°á85RcâÃRgEdEoipÀuÇMscTÁp3ED5ASRANTDDAÉCHARQUE,01(UM)COPODE200ML85ARANR:FRJ;G£ifj%TEouít#€;PORÇÃODE200MLDESUCO,VITAMINA0UREFRIGERANTE(SABORESVARLADOS),01(UmTIPO

UNID 400 300 0 1.150 4.080 2.000 100 150 250 300 8.730Q RS16,50 RS144.045,00

„`
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3

LANCHE    .   01    (UMA)    PORÇAO    DEB0LO,01(UM)COPODE200MLDESUCO,VITAMINA0UREFRIGERANTE(3AffREpsoRvÇAÃRáADgÊiT%oRUT;A.#FRANGO,01(UM)COP0DE200MLDESUCOVl1.AMINA011

UNID
1.000

0 300 850 4.200 500 150 0 500 200 7.700
RS RS

REFRIGERAüE                      (SAB0RES¥ôRJADNSS)MTNi#;o.°8]o(UGMR,Sô}GfuDM3COP0DE200MLDESUCO,VITAMINAOUREFRIGERANTE(SABORESVARIADOS).
9,63 74.151,00

4
LANCHE  2  .SANDUICHE  -  TIPO  PÃO

UNID 0 0 0 0 0 4.000 0 0 0 0 4,000
RS6,58 RS

BOLA  50G,  PRESUNTO  75G,  QUEIJOMUSSARELAESUCO200ML. 26.320,00

5

JANTAR     .ARROZ    A    GREGA    0UARROZBRANCO,FEIJÃO,NOMINIMO02(DOIS)TIPOSDECARNE,01(UM)TIPODESALADA,PORÇÃODEPAçOCADECARNEDE8#ARRAQ#REF£[S,EARAFUEí+#€;PORÇÃODE200ML,01(UM)TIPODESOBREMESA(DOCE,TORTA0U;!':C;í;\;NEíi#:}U:%iT!PBjE8D::S#T#iCHARQUE,01(UM)COPODE200ML85ARANE:FRLÀGáiâj%TEoui##)PORÇÃODE200MLDESUCO,VITAMINA0UREFRIGERANTE(SABORESVARMDOS),01(UM)TIPO85Di£):E:oMu:¥BÁPÃ°oC5'ETD°oP5Ac8#g#E#gúE:A£gc#,N?#â2RNtEDopsiTIPOSDECARNEASSADA,01(UM)COPODE200MLDESUCO,VITAMINA0UREFRIGERANTE(SABORESVARLADOS,01(UM)TIPODES0BREMESA(DOCE,TORTAOUPUDIM).

UNID 100 0 0 0 1.390 900 80 0 0 0 2.470
RS16,50 RS40.755,00

6

REFEIÇAO              PRONTA,              TIPOQUENTINHA,CONTENDODUASCARNES.ARROZ,FEIJÃ0,FAROFA,MACARRÃOEVERDURA.MATERLALlsopoR,DIMENSÕES26,50X23,20X8,20CM,APLICAÇÃOARMAZENAMENT0DEALIMENTOS,CARACTERISTICASADIcloNAISCOMTAMPA'

UNID 800 0 80 600 1.655 500 80 250 250 250 4.465
RS12,84 RS57.330,60

7
CAFE  DA  MANHA  COMPOSTO  B0LO,SUCO,CAFÉ,LEITE,TAplocAESALADADEFRUTA.

UNID 200 0 100 350 1.775 500 120 250 320 300 3.915- 5y, RS37.701,45

AvenTdapau,iRffilü"ffib-BÉenÊ31EÂ¥piam-eaú
cNPJ r'9 o7.847.379/ooo|-|9 / Te'efone= (88) 3565tágggSite:www.acc)piara.oe€ov.brí



8

REFEIÇA0  COMPLETA  TIPO  .PRATOFErro'COMDUASCARNES,ARROZ,FEIJÃO,FAROFA,MACARRÃOEVERDURA.ACOMPANHADADESUCO.

UNID 400 0 0 350 1.750 900 80 150 450 200 4.280
RS12,43 RS53200,40

VALOR MÉDIO TOTAL
RS609.79145

mETALHAMENTO Do FORNECIMENTo:

a)     A Detentora da Ata de Registro de Preços atenderá aos pedklos emergenciais, quando solicitados em comum acordo das

partes, ainda que fora do prazo estipulado no ftem acima.
b)     As refeições e lanches deverão ser preparados e sen/idos em temperatura adequada, observando as ,perféitas condições

de apresentação e consen/ação.

c)     A Detentora deverá ter espaço próprio na sede do Municipk),  com  instalações físicas em  perieitas condições de hígiene,

-8d,
as§egurando ao Gestor Municipal na assinatura da ata/contrato, ou a qualquer tempo, o direito de fiscalizar as Ínstalações

para verificar as condições do ambiente e/ou comunicar à Vigilância Sanitària as Írregularidades comprovadas.
0  fomecimento  será  de  inteira  responsabilidade  do  licitante  vencedor  do  Ítem,  ficando  ainda,   resporisàvel   por  toda

despesa decorrente da preparação e do deslocamento para entrega e entrega do objeto deste certame.

e)     Caso seja constatado no fornecimento do objeto licitado, que seu conteúdo não se apresenta em condições adequadas e

normais   de   consumo   humano,   a   empresa  fomecedora   deverá,   imedíatamente,   proceder  a   retirada   dos   produtos

inadequados e fomecer no  prazo  máximo de 01  (uma)  hora,  novos  produtos em condições  adequadas de consumo, sob

pena de qiie não o fazendo serão aplicadas as penalidacles do item -DAS SANÇÕES deste edital.

Vlll -DOS REQUISITOS MINIMOS:

22, São requisitos mínimos à pariicipação no certame:
22.1.  Comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de  atividade  peninente  e  compatível  com  o  objeto  da  licitação,  mediante
atestado  de  capacidade  técnica,  fomecido  por pessoa jurídica de direito  público  ou  privado,  comprovando  que  a  licitante já
forneceu e/ou està fornecendo os produtos compativeis com o objeto desta licitação.  Em se tratando de atestado fomecido por

pessoa juridica de direito privado, este deverá vir com fima reconhecida do assinante.
OBS: 0 Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado poderá vir com
assinatura digital certificada pelo lcp - Brasil.



ANEX0  11

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

A pREGOEIRA DA pREFErruRA MUNIclpAL DE AcoplARA.

Processo:  PREGÃO  PRESENCIAL N° 2021.03.08.01
Data e Hora de Abehura:                                               às
Razão Social: _ CNPJ:
Endereço: _ CEP: _
Fone:                Fax:
Banco: _ Agência N.°:                  Conta corrente n.°:

PRONTAS (TIPO QUENTINHAS)  E COMPLETAS

horas

OBJETO:   REGISTRO   DE   PREÇOS   VISANDO   0   FORNECIMENTO   DE   LANCHES,   ALMOÇO,   JANTAR,   REFEIÇÕES

MENTO

S§§##éEpSEP:#E:}Ci#ÕÊEsS':ROÊ#D%L§iêosip:E;i;E:DEiv:EE¥S:AR5E:i;#E:TgjâEr+:A;E:8E,:#âúDci{fAX°ODAETOE|:;;PA[fNL°

Iii         -J,r," `,'          LJ,

S

1.

§Â5F5EgEGARKàstMtup*âiÊptsÃgâ3EDSEVBA°Rigb%ts;i#,i

UNID 15.740

(UMA)    PORÇÃO    DE    TORTA    DE    FRANGO,    01    (UM)
SALGADO COM  NO  MÍNIMO 80  GR,  01  (UMA)  FRUTA,  01

(UM)    COPO    DE    200    ML    DE    SUCO,    VITAMINA    OU
REFRIGERANTE   (SABORES   VARIADOS),   CHOCOLATE

QUENTE OU  LEITE OU  CAFÉ,  E/OU;  . 01  (UMA)  PORÇÃO
DE  BOLO,  01   (UM)  SALGADO  COM  NO  MÍNIMO  80  GR,

01   (UMA)   PORÇAO   DE   TORTA   DE   FRANGO,   01   (UM)

COPO      DE      200      ML      DE      SUCO,      VITAMINA      OU

REFRIGERANTE   (SABORES   VARIADOS),   CHOCOLATE

QUENTE OU  LEITE OU CAFÉ.

2.

ALMOÇO   .   ARROZ   A   GREGA   OU   ARROZ   BRANCO,

UNID 8.730

FEIJÃO,   NO   MiNIMO  02   (DOIS)   TIPOS   DE   CARNE,   01

(UM)    TIPO    DE    SALADA,    PORÇÃO    DE    PAÇOCA   DE
CARNE         DE         CHARQUE,REFRIGERANTE        (COLA,
GUARANA,  LARANJA  OU  LIMÃO)  PORÇÃO  DE  200  ML,
01    (UM)   TIPO   DE   SOBREMESA   (DOCE,   TORTA   OU
PUDIM),  E/OU;  .  ARROZ  BRANCO,  FEIJÃO,  N0  MÍNIMO .

02  (Dojs)  TIPOS  DE  CARNE,  01  (UM)  TIPO  DE  SALADA,
PORÇA0   DE   PAÇOCA   DE   CARNE   DE   CHARQUE,   01

(UM)    COPO   DE   200   ML   DE~REFRIGEBANTE   (COLA,
GUARANA,   LARANJA  OU   LIMAO)   PORÇAO  DE  200  ML

DE   SUCO,   VITAMINA   OU   REFRIGERANTE   (SABORES

VARIADOS)   ,   01    (UM)   TIPO   DE   SOBREMESA   (DOCE,

TORTA   0U    PUDIM),    E/OU;    .    BAIÃO    DE    DOIS    COM

QUEIJO,    PAÇOCA    DE    CARNE    DE    CHARQUE,    NO
MINIM0  02  (DOIS)  TIPOS  DE  CARNE  ASSADA,  01   (UM)

COPO      DE      200      ML      DE      SUCO,      VITAMINA      OU

REFRIGERANTE   (SABORES   VARIADOS,   01   (UM)   TIPO

DE SOBREMESA (DOCE, TORTA OU  PUDIM).

3.
UNID 7.700 ALAMNgiB

•bÃ#LAVA--®JLANCHE  .  01   (UMA)  PORÇAO  DE  BOLO,  01   (UM)  COPO

DE   200   ML   DE   SUCO,   VITAMINA  OU   REFRIGERANTE
•=¢=}`t+F`rr:i£s=r~Tr,1-~ ` , L. , .  `,

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA

CNPJ ne 07 847 379/0001-19 / Telefone. (88) 3565-1999
Site:`mm^Í.aoopiaraff.gov.br



(SAB0RES  VARIADOS)  E/OU;  .  01   (UMA)  PORÇÃO  DE
TORTA   DE   FRANGO,   01   (UM)   COPO   DE   200   ML   DE

SUCO,     VITAMINA     OU     REFRIGERANTE     (SABORES
VARIADOS)  E/OU;  . 01  (UM) SALGADO  COM  NO  MÍNIMO

80  GR,  01   (UM)  COPO  DE  200  ML  DE  SUCO,  VITAMINA

OU  REFRIGERANTE (SAB0RES VARIADOS).

4. LANCHE    2    .SANDUICHE    -    TIPO    PAO    BOLA    50G,
UNID 4.000

PRESUNTO 75G,  QUEIJO MUSSARELA E SUCO 200ML.

5.

JANTAR    .ARROZ   A    GREGA    OU    ARROZ    BRANCO,

UNID 2.470

FEIJÃO,   NO   MÍNIMO   02  (DOIS)   TIPOS   DE   CARNE,   01

(UM)   TIPO    DE    SALADA,    PORÇAO    DE    PAÇOCA   DE
CARNE      DE       CHARQUE,       REFRIGERANTE      (COLA,
GUARANA,  LARANJA  OU  LIMAO)  PORÇAO  DE  200  ML,
01    (UM)   TIPO   DE   SOBREMESA   (DOCE,   TORTA   OU

PUDIM),  E/OU;  .  ARROZ  BRANCO,  FEIJÃO,  NO  MiNIMO

02  (DOIS)  TIPOS  DE  CARNE,  01  (UM)  TIPO  DE  SALADA,

PORÇÃO   DE   PAÇOCA   DE   CARNE   DE   CHARQUE,   01

!uuMÀRAc#,oLADà#Â#L?EÃ3;FPR6Ê;ÃâN5:ígo°#[
DE   SUCO,   VITAMINA   OU   REFRIGERANTE   (SABORES
VARIADOS)   ,   01   (UM)   TIP0   DE   SOBREMESA   (DOCE,

TORTA   0U    PUDIM),   E/OU;    .   BAIÃO    DE   DOIS   COM

QUEIJO,     PAÇOCA    DE    CARNE    DE    CHARQUE,     NOMiNIMO02(DOIS)TIPOSDECARNEASSADA,01(UM)

COP0      DE      200      ML      DE      SUCO,      VITAMINA      OU

REFRIGERANTE   (SABORES   VARIADOS,   01   (UM)   TIPO

DE SOBREMESA (DOCE, TORTA OU  PUDIM).

6.

REFEIÇÃO    PRONTA,    TIPO    QUENTINHA,    CONTENDO

UNID 4.465

DUAS  CARNES,  ARROZ,  FEIJÃO,  FAROFA,  MACARRÃO
E  VERDURA.  MATERIAL  ISOPOR,  DIMENSÕES  26,50  X
23,20   X  8,20   CM,   APLICAÇÃO  ARMAZENAMENTO   DE
ALIMENTOS,      CARACTERÍSTICAS     ADICIONAIS     COM

TAMPA.

7. CAFE   DA   MANHÃ   COMPOSTO   BOLO,   SUCO,   CAFE,
UN'D 3.915

LEITE, TAPIOCA E SALADA DE FRUTA.

8.
REFEIÇÃO    COMPLETA    TIPO    "PRATO    FEITO"    COM

UNID 4.280DUAS  CARNES,  ARROZ,  FEIJÃO,  FAROFA,  MACARRÃO
E VERDURA. ACOMPANHADA DE SUCO.

Valor global  RS





ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 01 -MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OBJETO:   REGISTRO   DE   PREÇOS   VISANDO   0   FORNECIMENTO   DE   LANCHES,   ALMOÇO,   JANTAR,   REFEIÇÕES

Ãp£NNE,AMSENtTTàpoDAguAEÇNá:NSHAEsiATiv,g£DMEpsLERTfÊ[,á3àFSEEPEE%ADK,vERscAASFÉSE%âET#RTEâiD%ESMTú#tcpg,So3Ê
ACOPIARA.  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONTIDAS  NO  TERMO  DE  REFERENCIA/  PROJETO  BÀSICO  EM  ANEXO

AO  EDITAL.

OUTORGANTE:  <NOME  DA  EMPRESA,  CNPJ  e  ENDEREÇO>  neste  ato  representada  por  seu  (titular,  sócio,  diretor  ou
representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil,  profissão,  RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão,  RG, CPF e endereço.

PODERES:   0   outorgante   confere   ao   outorgado(a)   pleno   e   gerais   poderes   para   representá-lo  junto   a   PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  ACOPIARA,   Estado  do  Ceará,  relativo  a  PREGÃO  PRESENCIAL  N°  2021.03.08.01,  podendo  o  mesmo,
assinar  propostas,  atas,  entregar  durante  o  procedimento  os  documentos  de  creclenciamento,  envelopes  de  proposta  de

preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação  necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao
ceriame em  nome da Outorgante que se fizerem  necessán.os ao fiel cumprimento deste mandato,  inclusive interpor recursos,
ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(representante legal)

(Assinatura,  nome e Número da Carteira de  ldentidade do Outorgante)



ANEXO  ''1

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 02 -MODELO  DE I)ECLARAÇÂO EXIGIDO  NO CREDENCIAMENTO

OBJETO:   REGISTR0   DE   PREÇOS   VISANDO   0   FORNECIMENTO   DE   LANCHES,   ALMOÇO,   JANTARr  REFEIÇÕES

ÃpfNN5rMSENtTTàpoDA8UfçN5ENSHAESIATFV,g£DMEPSLEifÊL,#SEEPEE;RSEAD|VERSCAASFÉSE%âETTR\#§,D%ESMTjNtcDíg,SOÊÊ
ACOPIARA.  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONTIDAS  NO  TERMO  DE  REFERENCIA/  PROJETO  BÂSICO  EM  ANEXO
AO EDITAL.

DECLARAÇÃO

..... „„.„ .......... „ ....... „      inscrito      no      CNPJ      n°m ............,....,      por      intemédio      de      seu      representante      legal      o(a)

portador(a)    da   Caheira   de    ldentidade    ng ...........    e   do   CPF   ng   ...
DECLARA,  para fins do disposto na PREGÂO  PRESENCIAL N° 2021.03.08.01   que:

(1 ) que dà ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório;

(2) que tem  pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e objeto a ser contratado no presente certame
licitatón'o;

(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(representante legal)

(Assinatura, nome e Número da Carieira de ldentidade do Declarante)



ANEXO  111

MOI)ELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 03 -MODELO  DE DECLARAÇÃO  EXIGIDO  NA HABILITAÇÂO

OBJETO:   REGISTRO   DE   PREÇOS   VISAND0   0   FORNECIMENTO   DE   LANCHES,   ALMOÇO,   JANTAR,   REFEIÇÕES

ÃEfNNE,AMSENtTTàpoDAguAEÇN5:NSHAEsiAT[v,g£DMEpsLERTâÊL,#sEEPEE;RSEADivERscAASFÉSE%âETAAR\Ã§iD%ESMTjNtcp,g,SoÊÊ
ACOPIARA.  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONTIDAS  N0  TERMO  DE  REFERENCIA/  PROJET0  BÁSICO  EM  ANEXO
A0 EDITAL.

DECLARAÇÃO

.,      inscrito      no      CNPJ      n° ............ „ .....,      por     intemédío      de     seu      representante      legal      o(a)

pohador(a)    da    Carteira   de    ldentidade    nQ ...........    e    do    CPF    ng    .....
DECLARA,  para fins do disposto na PREGÃO PRESENCIAL N° 2021.03.08.01  que:

a)  sob as  penas  da  lei,  para todos  os fins de direito  a  que se  possa prestar,  especialmente  para fins de  prova em  processo
licitatório,  junto  ao  Município  de  ACOPIARA,  Estado  do  Ceará,  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de
27/10/1999,  publicada no DOU de 28/10/1999,  e ao inciso Xxxlll, do artigo 70, da Constituição Federal,  não emprega menores
de  18  (dezoito)  anos em trabalho  notumo,  perigoso ou insalubre,  nem emprega menores de  16  (dezesseis)  anos em trabalho
algum, -salvo na condição de aprendiz,  a partir de 14 (quatorze) anos.

b)  sob  as  penas  da  lei,  para todos os fins de  direito  a que se  possa  prestar,  especialmente  para fins  de  prova em  processo
licitatório, junto ao Município de ACOPIARA,  Estado do Cearà,  que concorda integralmente com os temos deste edital e seus
anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente  impeditivo de  nossa habilitação para participar no  presente certame licitatório,  bem
assim  que  ficamos  cientes  da  obn.gatoriedade  de  declarar  ocorrências  posteriores,  nos  temos  do  art.  32,  §2°,  da  Lei  n.°
8.666/93,

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fima a presente, sob as penas da Lei.

(representante leg al)

(Assinatura, nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14 (quatorze) anos,



ANEXO  111

lTEM 04 -MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE GARANTIA PARA ENTREGA DO OBJETO LICITADO.

PREGÂO PRESENCIAL N° ------ [[ -------. :

Eu.

domiciliado(a)   à
portador   (a)   do   RG    n°

ocupante   do   cargo   de
inscrita com o CNP sob o n°_   , com Sede á

e   CPF    no
da   empresa

residente   e

declaro  (amos)  para  os  devidos  fins  que
cumpriremos fielmente á atender o objeto licitado nas condições estabelecidas no presente Edital e Anexos.

(representante leg al)

(Assinatura, nome e Número da Carteira de ldentidade do declarante)



:::om:,r:nssecnnt,ea'nnostgNmpe,ntso:baopNREEE:!Z7#7r/!o"óf!:âLcoDmEs:geo::As#3í:i:uomdoM:nei:#::Ã#uNri,dbcAapdÂudL[#8ÊÊb[',cx:
362,  CENTRO-ACOPIARA - Cearà - CEP 63.560-000, através da SECRETARIA DE  ........,  neste ato representado(a)  pelo(a)

C.P.F.  NO

licitação  na  modalidade  de  Pregão  Presencial   N°
aqui denominado(a) de CONTRATANTE, considerando o julgamento da

bem  como,  a  respectiva  homologação  datada  de
.....,  RESOLVE registrar os  preços das empresas signatárias,  nas quantidades estimadas e máximas anuais,  de acordo

com  a  classificação  por  elas  alcançadas,  atendendo  às  condições  previstas  no  lnstrumento  Convocatório  emas  constantes
desta Ata de Registro de Preços, em confomidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO  FUNDAMENTO  LEGAL

1.1.  Processo  de  LÍcitação,  na  modalidade  PREGÃO  PRESENCIAL  N°  2021.03.08.01,  sujeitando-se  as  partes  às  nomas
constantes do  Decreto Municipal  n° 005/2017 de  19 de Janeiro de 2017, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações,  e
da Lei  10,520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO 0BJETO

:ÁrifíR:titÉEÊÊj,eçt%É:pEàsô#Aêta(F|EgIsá5ÊNE:NEÃ5ioEScvàsMAPNLDEOTAos,F?âTEÊ:MEBNRTEOAREELAc#EE3ÀAL#8;
DESTINADOS  AO  ATENDIMENTO  DAS  AçÕES  E  ATIVIDADES  REALIZADOS  PELAS  DIVERSAS  SECRETARIAS  DO
MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA,  tudo  conforme  especificações  contidas  nos  Anexos  do  Edital  do  processo  originário,  no  qual
restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

CLÁUSULATERCEIRA-DAVIGÊNCIADAATADEREGISTRODEPREÇOS

_    _                                 -----                                                      _-    =_    _-

3.1. A presente Ata terà validade de 12 (DOZE) MESES, contados a panir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA -DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS
_             ____                           -,1,                                                     -Li

4.1. 0 gerenciamento deste instrumento caberá ao Órgão Gerenciador, no seu aspecto operacional e nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA -DOS PREÇOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

5.1.  Os preços registrados, a especificação dos bens, os quantitativos,  marcas, empresas fomecedoras e representante legal,
encontram-se elencados no ANEXO 111 da presente ata, em ordem de classificação das propostas.

CLÁUSULA SEXTA -DO(S) LOCAL(ls) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO
_                                               -.                                                    =_

6.1,osbensobjetodopresenteregistrodepreçosquandoeventua,mentecontratados,observadasascondiçõesfixaqásneste
instrumento,  e  seus  Anexos,  e  na  legislação  pehinente,  deverão  ser  executados  nos  locais
fomecimento.

indicados  na  auto ãode



6.2.DO   PRAZO   E   LOCAL   DE   EXECUÇÂO:   Os   produtos   deverão   ser  entregues   nos   locais   e   horários   indicados   na
AUTORIZAÇÃO  DE  FORNECIMENTO,  no  prazo  máximo  de  02  (dois)  dias .e  para  os  itens  tipo  QUENTINHAS  a  entrega
deverá ser lMEDIATA confome necessidade da Unidade Gestora.
6.2.1.  Os  produtos  deverão  obedecer  a  um  cronograma  de  entrega,  a  partir  das  características  que  se  apresentam,  nos

quantitativos  discriminados  na  ORDEM  DE  SERVIÇO/COMPRAS:  no  local  indicado  na  auton.zação  de  fornecimento  pela
administração;
6.2.2. Os produtos serão atestados por servidor designado e responsàvel pelo acompanhamento e fiscalização do contrato
6.2.3. Os itens deverão ser executados nos locais discriminado na ORDEM DE SERVIÇO emitido pela Secretaria Gestora;
6.2.4. Os itens serão atestados por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato.
6.2.5.  Os serviços licitados poderão ser feito de foma por fracionada ou em sua totalidade,  de acordo com a necessidade do
Órgão   interessado  durante  o   prazo  de  contratação,   mediante   a  expedição  de   periódicas   ORDENS   DE   SERVIÇO,   pela
Secretaria Gestora, constando a quantidade de serviços a serem executado até no máximo de 02 (dois) dias e para os Ítens
tipo QUENTINHAS a entrega deverá ser lMEDIATA confome necessidade da Unidade Gestora.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS CONDlçõES DE FORNECIMENTO

7.1.  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser convidadas  a  fimar contratações  de  para  execução  dos
serviços, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na legislação periinente.
7.2. As contratações dos serviços registrados neste  instrumento serão efetuadas  através de Ordem de serviços,  emitida pela
Administração Municipal, contendo: o n° da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da contratada, o
endereço.
7.3.  Poderão também ser fimados termos de contratos decorrentes desta Ata de  Registro de  Preços,  que serão tratados de
foma  autônoma  e  se  submeterão  igualmente  a  todas  as  disposições  constantes  da  Lei  n.°  8.666/93,  inclusive  quanto  às

prorrogações, alterações e rescisões.
7.4.   Este  instrumento  não  obriga  o  MUNICÍPIO  a  fimar  qualquer  contratação,   nem  mesmo  nas  quantidades  estimadas,

podendo ocorrer licitações  específicas  para  aquisição do(s)  objetos(s),  obedecida a  legislação  periinente,  sendo assegurada
ao detentor do registro a preferência de fornecimento os serviços, em igualdade de condições.
7.5. A 0rdem de Servíços será encaminhada ao fomecedor que deverá assinâ-la e devolve-la ao Municipio no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
7.6.  Se  o  fomecedor com  preço  registrado  em  primeiro  lugar  recusar-se  a  assinar  a  Ordem  de  serviço,  sem  prejuizo  das
respectivas  sanções  aplicáveis,  poderão  ser convocados  os  demais  fomecedores  classificados  na  licitação,  respeitadas  as
condições de execução, os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA . DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
•-___________               ____=_  _

8.1  0  pagamento serà realizado  ao fomecedor,  quando  regulamente solicitados  os  bens pelo  MUNICÍPIO,  na proporção da
entrega dos bens  licitados,  segundo as autorizações de fomecimento/ordens de compra expedídas,  de conformidade com as
notas  fiscais/faturas  devidamente  atestadas  pelo  Gestor da  despesa,  acompanhadas  das  Cehidões  Federais,  Estaduais  e
Municipais,  todas  atualizadas,  observadas  a  condições  da  proposta e  os  preços  devidamente  registrados  no Anexo  1  deste
instrumento.

8.2.  Por ocasião  da  aquisição  dos  produtos  o  contratado  deverá  apresentar  recibo  em  02  (duas)  vias  e  a  respectiva  Nota
Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de ACOPIARA-CE, com endereço na Av.
Paulino Félix,  n° 362, Centro -Ceará -CEP 63.560-000,  inscrito no CNPJ sob o N.° 07.847.379/0001-19.
8.3. 0 MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo fomecedor,
após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as disposições editalícías e desta ata.
8.3.1.   Caso  constatada  alguma  irregularidade  nas  notas  fiscais,  faturas,  estas  serão  devoMdas  ao  fomecedor,  para  as
necessárias correções, com as infomações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua
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(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis.
8.3.5.   Nenhum  pagamento  isentará  o  FORNECEDOR  das  suas  responsabilidades  e  obrigações,  nem  implicará  aceitação
definitiva do fomecimento.
8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste.
8.5.  Na  hipótese  de  sobrevinem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsiveis  porém  de  conseqüências  incalculáveis,  retardadores  ou
impeditivos da execução do ajustado,  ou  ainda,  em  caso  de força maior,  caso foriuito ou fato do  príncipe,  configurando área
econômica   extraordinária   e   extracontratual,   poderà,   mediante   procedimento   administrativo   onde   reste   demonstrada   tal
situação, e antes de  recebida a ordem  de compra, ser restabelecida a  relação que as pahes  pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção
do  equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na  forma  do  artigo  65,  11,  "d"  da  Lei  Federal  n.°  8.666/93,  alterada  e

consolidada.

8.5.1.  Os  preços  registrados que sofrerem  reequilíbrio  não  iiltrapassarão aos  preços praticados  no  mercado,  mantendo-se a
diferença  percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da  proposta  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do
registro.

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará ao Fomecedor, mediante
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registrados  para o  item,  se for o  caso,  ou  ainda os fomecedores  classificados,  respeitado  as  condições de fomecimento,  os

preços e os  prazos do primeiro classificado,  para redução do  preço;  hipótese em  que poderá ocorrer alterações na ordem de
classificação das empresas com preço registrado.
8.5.4.  Serão  considerados  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média
daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura De ACOPIARA.

CLÁUSULA NONA -DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
_                                                                      __  _                       -_L-L=     `.      --_--=T-    _

9.1. São obrigações do fomecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo 1:
a)  executar  os  serviços   licitados  dentro  dos  padrões  estabelecidos  pelo   MUNICÍPIO,  de  acordo  com  o  especificado   no
instrumento  convocatório,  nesta  Ata  e  no  Anexo  1,  que  faz  pahe  deste  instrumento,  observando  aínda  todas  as  nomas
técnicas   que   eventualmente   regulem   o   fornecimento   de   serviços,   responsabilizando-se   ainda   por   eventuais   prejuizos
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  assumir a  responsabilidade  pelo  pagamento de todos os  impostos,  taxas  e quaisquer ônus  de origem  federal,  estadual e
munici`pal,  bem  como,  quaísquer encargos judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes  da  execução  do  contrato  que  lhes  sejam  imputàveis,  inclusive  com  relação  a  terceiros,  em  decomência  do
fomecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pahe, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções;
d)  responsabilizar-se  pelos danos causados diretamente  ao  MUNICÍPIO ou  a terceiros,  decorrentes de sua culpa ou  dolo  na
execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão
interessado;
e)  indicar preposto,  aceito  pela Administração,  para  representà-lo  na execução  do  contrato.  As  decisões e  providências  que
ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  contratado  deverão  ser comunicadas  a  seus  superiores  em  tempo  hábil

para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem  no fornecimento, até 25% (vinte e
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contrato;

j) díspor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNIcipIO,  no tocante ao fomecimento dos bens,  assim como ao cumpn'mento
das obrigações previstas nesta Ata;
k)  prover todos os meios necessãrios à garantia da plena operacionalidade do fomecimento,  inclusive considerados os casos

§ecgor:Vuen.%:rpí+a:Í:jaa::i::t:Uâ;qu#N:tcuírÊizó; quaiquer  aiteração  ocorrida  no  endereço,  conta  bancária  e  outros  julgàveis
necessários para recebimento de correspondência;
m)  possibilitar ao  MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas  instalações,  a fim de verificar as condições para atendimento do objeto
contratual;

n)   respeitar  e  fazer  cumprir  a   legislação  de  segurança  e  saúde   no  trabalho,   previstas   nas   nomas   regulamentadoras

pertinentes;
o)  substituir em  qualquer tempo  e  sem  qualquer  ônus  para  o  MUNICíplo,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  úteis  da
recusa,  no  todo  ou  em  parte  o  objeto  recusado  pela  administração,  ca§o  constatadas  divergências  nas  especificações,  às
normas  e  exigências  especificadas  no  Projeto  Básicon.emo  de  Referência,  no  Edital  ou  na  Proposta  do  Contratado,  ou,

quando for o caso, da amostra, com os bens entregues, sujeitando-se às penalidades cabiveis;
p)  providenciar,  no  prazo  de até  05  (CINCO)  DIAS,  por sua conta e sem ônus para o  MUNICÍPIO,  a correção  ou substituição,
dos bens qiie apresentem defeito durante o período de garantia;

q)  prestar maniitenção  gratuita sobre todas  as  peças,  componentes  e  acessórios  dos  bens objeto desta  ata,  dos  quais  seja
detentor do registro, durante o prazo de garantia;
r)   manter,   sob  as  penas  da  lei,   o   mais  completo  e  absoluto  sigilo  sobre  quaisquer  dados,   infomações,   documentos,
especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que
venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
s)  manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados com crachà subscrito  pela
CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos bens até o local de execução do serviço;
u)  Ínformar  nas  embalagens  de  transporte  dos  bens,  mediante  etiqueta  ou  gravação  na  própria  embalagem`,  em  letras  de
tamanho compativel, os seguintes dados:  número do modelo, fabricante, quantidade contida em cada caix?, número da Ata de
Registro de Preços, n° e data da Ordem de Fomecimento e o nome da fornecedora/fabricante;
v)  manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação
da  qual  decorreu  o  presente  ajuste,  nos termos do An.  55,  lnciso  Xlll,  da  Lei  n°  8.666/93,  qiie serà observado,  quando  dos

pagamentos à CONTRATADA;
9.2. `São responsabilidades do Fomecedor ainda:
a) toda e qualquer tipo de aiituação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos
contratos  de  trabalho  de  seus  empregados,   mesmo  nos  casos  que  envolvam  eventuais  decisões  judiciais,  eximindo  o
MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b)  toda  e  qualquer  multa,  indenização  ou  despesa  imposta  ao  MUNICÍPIO  por  autoridade  competente,  em  decorrência  do
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ao fornecedor, o valor correspondente.
9.2.1.  0 fomecedor detentor do  registro  autoriza o  MUNICíPIO  a  descontar o  valor correspondente  aos  referidos  danos  ou

prejuizos  diretamente  das  faturas   pertinentes  aos  pagamentos  que  lhe  forem  devidos,   independentemente  de  qiialquer
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10.1.  0  MUNICIPIO obriga-se a:

a) indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os bens.
b) pemitír ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
d)  promover ampla pesquisa de mercado, de foma a comprovar que os preços registrados pemanecem compativeis com os

praticados no mercado.

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei n°
8.666, de  1993 e as disposições do Dec'reto  Municipal n° 005/2017 de 19 de Jraneiro de 2017.

CLÁUSULA DOZE -DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
_                         _                            -..                                                                  =____

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderà ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
12,1.1.  pelo  MUNICÍPIO:

a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b)  quando  o  fornecedor  não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela
Ad m inistração, sem j ustificativa aceitável ;
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Fomecimento no prazo estabelecido;
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado,  na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados
no mercado;
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Fomecímento decorrente deste Registro de Preços,
nas hipóteses previstas nos incisos de  1  a Xll e Xvll  do artigo 78 da Lei 8.666/93;

f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento decorrente deste Registro;
12.1.2.  pelo  FORNECEDOR:

a)  mediante  solicitação  por escrito,  comprovando  estar  impossibilitado  de  cumprir as  exigências  desta  Ata  de  Registro  de
Preços;
b)  quando  comproúada  a ocorrência  de  qualquer das  hipóteses  contidas  no  art.  78,  incisos  XIV  ,  X\/  e Xvl,  da  Lei  Federal
8.666/93.

12.2. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.
12.3.   Ocorrendo  cancelamento   do   preço   registrado,   o   Fomecedor  será   infomado   por  correspondência  com   aviso   de
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
12.4.  No caso de ser ignorado,  incerto ou inacessível o endereço do  Fomecedor,  a comunicação será feita por publicação no
afixação do flanelógrafo da Comissão de  Licitação ou em Jomal  de Circulação  Local,  pelo  menos uma vez,  considerando-se
cancelado o preço registrado a pahir da última publicação.
12.5. A solicitação do Fomecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Municipio, facultando-
se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.
12.5.1.  Não  poderà  haver  cancelamento  do  registro  enquanto  pendente  a  entrega  de  ordem  de  execução  dos  serviços jà
emitida.

12.6.   Havendo   o   cancelamento   do   preço   registrado,   cessarão   todas   as   atMda.des   do   FORNECEDOR,   relativas   ao
fomecímento do  ltem.
12.7 Caso o MUNICÍPIO  não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério,  poderá suspender a sua
execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  faturas,  até  que  o  FORNECEDOR  cumpra  integralmente  a  condição  contratual
infringida.



13.1.  Na  hipótese de descumprimento,  por parte da fomecedor,  de  qualquer das obrigações  definidas  neste  instrumento,  ou
em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prejuizo  das  sanções  previstas  na  Lei  n°  8.666/93,
alterada e consolidada, as seguintes penas:
13.1.1.   Se  o  fomecedor  ensejar  o  retardamento  dentrega  de  seu  objeto,   não  mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na
execução do fomecimento, compohar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
o  Municipio de ACOPIARA e serà descredenciado no Cadastro da Prefeitura de ACOPIARA pelo prazo de até 5  (cinco) anos,
sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
1- multa de até 20%  (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) apresentar documentação falsa exígida;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato futuro;
d) compor[ar-se de modo inidôneo;.
13.1.2-multa  moratória  de  0,5%  (meio  por  cento)  do  valor  do  pedido,   por  dia  de  atraso  na  entrega  `de  qualquer  objeto
registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM  DE COMPRA no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o
limite de  15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
13.1.3-multa  moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do  pedido,  na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no
fomecimento do bem requisitado;
13.2-    Na    hipótese    de    ato    ilicito,    outras    ocorrências    qiie    possam    acarretar   transtornos    ao    desenvoMmento    do
fomecimento/entrega dos bens,  às atividades da administração,  desde que  não caiba  a aplicação de san.ção  mais grave,  ou
descumpn.mento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento,  na Ata de Regk5tro de Preços,
no  contrato  ou  em  outros documentos  que o  complementem,  não  abrangídas  nos  subitens  anteriores,  serão  aplicadas,  sem

prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
13.2.1-advehência;

13.2.2- multa de  1 % (um  por cento) até 20%  (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global màximo da
ata ou do contrato, conforme o caso;
13.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou
decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.
13.3.1.  Se o  valor da multa  não for pago,  ou  depositado,  será  automaticamente  descontado do  pagamento  a que o  licitante
fizerjus.

13.3.2.  Em  caso  de  inexistência  ou  insuficiência  de  crédito  do  licitante,  o  valor devido  será  cobrado  administrativamente  ou
inscrito como DÍvida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.4. As pahes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 8.666/93,  alterada e
consolidada e no instrumento convocatório.
13.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirâ a CONTRATADA das penalidades a

que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS

__                                           -rl=_-=-_         __     _              _-
14.1.  As  infrações  penais  tipificadas  na  Lei  8,666/93  serão  objeto  de  processo  judicial  na  foma  legalmente  prevista,  sem

prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
_       __                                                            .-.-                                    1__

15.1.  As  despesas  decorrentes  das  contratações  oriundas  da  presente  Ata,  correrão  à  conta  de  dotações  orçamentárias
consignadas  nos  respectivos  orçamentos  municipais  vigentes,  em  favor das  Secretàrias  Municipais  interessadas,  à  época da
expedição das competentes ordens de compra/autorizações de fornecimento.



16,1,1.  todas  as  alterações  que  se  fizerem  necessàrias  serão  registradas  por  intemédio  de  lavratura  de  temo  aditivo  à

presente ata de Registro de Preços.
16.1.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe deu origem e seus anexos, e as propostas da
empresas classíficad as.
16.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia
e expressa autorização do MUNICíPIO.
16.2.  0  CONTRATANTE  se  reserva  o
8.666/93, alterada e consolidada.

direito  de  fazer  uso  de  qualquer das  prerrogativas  dispostas  no  artigo  58  da  Lei  n.°

16.3.   A   inadimplência   do   fomecedor  com   referêncía   aos   encargos   trabalhístas,   fiscais   e   comerciai§   não   transfere   ao
MUNICÍPIO a responsabilidade  por seu  pagamento,  nem poderá onerar o objeto do contrato ou  restringir a regularização e o
uso dos bens pela Administração.
16.4.  0  contratado,  na  execução  do  fomecimento,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  contratuais  e  legais,  não  poderá
subcontratar pahes do contrato sem a expressa auton.zação da Administração.

CLÁUSULA DEZESSETE -DO FORO

17.1. 0 foro da Comarca de ACOPIARA é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste lnstrumento, em
obediêncía ao disposto no § 2° do ahigo 55 da Lei 8.666 de 21  de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes fimam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas que também
o assinam, para que produza os seus juridicos e legais efeitos.

ACOPIARA/CE, _ DE _ DE _

<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR>

SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>
MUNICÍPIO  DE ACOP]ARA

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO  REPRESENTANTE>

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. CPF no

CPF no



ANEXO I A ATA DE REGISTRO DE PREçOS N° ****#

RELACÂO DAS UNIDADES ORCAMENTÁRIAS INTERESSADAS

ot .  SECRETAR]A []E ::\;:;:;^;;;ÀÀÀá;À;áá*#r*#*

SECRETÁR|O(A)m"±#±*"**

Cb

4COP'ARA
PREFE("RA üUNIci?Àl !?.F

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Félix. N9 3Õ2-Centro -AoopíaTa -Ceará
CNPJ r`9 07.847.379/0001-19 / Telefone: Í88) 3565-m99

Site:`^mmr.acopúara.oe€o`/.br



ANEXO  11 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

RELACÃO E QUALIFICACÃO DOS FORNECEDORES COM PRECOS REGISTRADOS

01.  RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇ0:
TELEFONE:

REPRESENTANTE:
BANCO: AGÊNCIA:

FAX:

RG: CPF:
CONTA CORRENTE:

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenída Pautíno Félix, N9 362 -Centm -Acopiara ~ Ceará
CNPJ ne 07.847.379/OC)O|-19 / Télefone: (88j 3565-1999

Site=`nrm^/.aeopíaía.oe.gov.br





CONTRATO   QUE   ENTRE  SI   CELEBRAM,   DE  UM   LADO  A

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA,   E  DO  0UTRO  A

EMPRESA                                         PARA   0   FIM   QUE   NELE   SE
DECLARA.

a.:B;.FSE17.:7#|T|C9l,P£LmDSEdAecdoep:âa¥ieEbs,t,âdmo#u::iapí,,:ãsÂovaEj#ÀffipdAeudLi,%oEÉb|i%;!n!e2T%ÍnNsfÉ%=noAsgEÍAS#:
Ceará -CEP 63.560~000, através da SECRETARIA DE ....... „ neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) C.P.F.

aqui  denominado(a)  de  CONTRATANTE,  e  de  outro  lado  a  Empresa  **************,  estabelecida  na
**W#"*#*#, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° **-*#*"*, neste ato representada pelo (a) Sr(a). "ÀÀ""fl#*, pohador (a) do

CPF  n° *****"""***,  apenas denominada de CONTRATADA, fimam entre si o presente TERMO  DE CONTRAT0 mediante as
cláusulasecondiçõesaseguirestabelecida§:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.   Processo   de   Licitação,   na   modalidade   PREGÃO   PRESENCIAL  tombado  sob  o   n°  2021.03,08.01,   cujo  objeto  é  o
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 0 FORNECIMENTO DE LANCHES, ALMOÇO, JANTAR, REFEIÇÕES PRONTAS~(TIPO

QUENTINHAS)  E COMPLETAS,  COFFEE  BREAK E CAFÉ DA MANHÃ,  DESTINADOS AO ATENDIMENTO  DAS AçOES  E
ATIVIDADES     REALIZADOS     PELAS     DIVERSAS    SECRETARIAS     DO     MUNICÍPIO     DE    ACOPIARA.    CONFORME
ESPECIFICAÇÕES   CONTIDAS   NO   TERMO   DE   REFERENCIA/   PROJETO   BÁSICO   EM   ANEXO   AO   EDITAL,   em
confomidade com  o  Decreto  Miinicipal  n°  005/2017  de  19  de Janeiro  de 2017,  a  Lei  Federal  N°  8.666/93 -Lei das  Licitações
Públicas c/o os temos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO
___                             \--._                                    ,  ____=___:  =u

ítíÉg&r3ÊeNniiNCHOÃts;tEtà#TÊTOÁ';e,toceà:?ERE"ECR`#E#TEocDAEFÉAD"ACHMEASúft,"D0EÇso.,,kÂgàêRÀgEAFEiçN3i#NRT:"5ÂS
AçÕES  E ATIVIDADES  REALIZADOS  PELA SECRETARIA  DE DO  MUNICíplo  DE  ACOPIARA-

ÊEi't:|#ocC:snsf:Tcíiiaatg:.oC°pRÊàÂ°ongíiõEessEeNecs,ieLCÍ#¥oÕ2et:oC3°.:ti#4S.noprojetoBásicon.emodeReferência-ANExow

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

A  ser  pago  na  proporção  da  execução  dos  serviços  licitados,  segundo  as  ordens  de  serviços/auton.zações  de  execução
expedidas pela Administração, de confomidade com  as  notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
acompanhadas  das  Certidões   Federais,   Estaduais  e  Municipais  do   licitante  vencedor,   todas  atualizadas,   observadas  as
condições do edital.

3.2. 0 valor do presente Contrato não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu re

poderá ser utilizado o Índice  lGP-M da Fundação Getúlio Vargas. ANTO
ALMEl

PREEEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Pau]ino Félix. N9 362 -Centr\ci -Acopíara -Ceará
CNPJ ne 07.847.379/0001-19 / Telefone: í88) 3565-1999

Site:`^mm/.acopiarate.gov.br



3.3.  Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveís,  ou  previsiveís  porém  de  consequências  Íncalculàveis,  retardadores  ou
impeditivos da execução do ajustado,  ou  ainda,  em caso de força maior,  caso fortuito ou fato do  príncipej  configurando àrea
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, medíante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação
e  temo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes  pactuaram  inicialmente  entre  os  encargos  do  contiatado  e  a
retribuição da Adminisúação para a jiista  remuneração do fomecimento,  objetivando  a manutenção do equilíbn.o econômico-
financeiró inicial do contrato,  na foma do artigo 65,11, "d" da Lei  Federal n.° 8.666/93,  alterada e consolídada.
3.4.   0   pagamento   será   efetuado   em   até   30   ({rinta)   dias,   após   adimplemento   da   obrigação   e   encamínhamento
documentação  tratada  no  subitem  3.1,  observadas  as  disposições  editalicias,  através  de  crédito  na  Conta  Bancária
fomecedor.
3.5. Por ocasião do fomecimento deverà ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.   -

CLÁUSULA QUARTA -DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE EXECUçÃO-------.,                      `            _-_-++
4.1.  0  presente  lnstrumento  produzirá  seus jurídicos  e  legais  efeitos  a  parlir da  data  de  sua  assinatura e  vigerá  até  W  de

de  20#,  admitindo-se,   porém,   a  prorrogação  nos  termos  do  ahigo  57,  da  Lei   Federal  n.°  8.666/93,
satisfeitos os demaís requisitos do Decreto Municípal n° 195/2018, de 17 de Janeiro de 2018.

4.2.  No do objeto do presente contrato, ser executado na sua totalidade,  antes da data de término do contrato, fica o referido
contrato automaticamente expi rado.
4.3.  lndependente  da  quantidade  de  cada  item  deste  conúato  à  adminístração  ficará  no  direito  de  solicitar  apenas  aquela

quantidade que lhe for estritamente necessária.
4.4.   DO   PRAZO   E   LOCAL  DE   EXECUçÃO:   Os  produtos  deverão  ser  entregues  nos  locais  e  horários  indicados   na
AUTORIZAÇÃO  DE  FORNECIMENTO,  no  prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  e  para  os  itens  tipo  QUENTINHAS  a  entrega
deverá ser lMEDIATA confome necessidade da Unidade Gestora;
4.4,1.  A ordem  de  Serviço  será  emitida  será  via  fax  ao  seu  número  de  telefone  ou  via  e-mail  ao  seu  endereço  eletrônico,
ficando o mesmo obrigado a confimar o recebimento também via fax e/ou e-mail com assinatiira/nome e CPF do funcionàrio

que recebeii, sujeito as penalidades especificadas neste edital.
4.4.2.  Os sewiços serão analisados  por servidor designado e  responsável  pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,

que emitirá o atesto declarando a execução dos serviços.
4.4.3.  No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas e exigências especificadas neste Edital e na
Proposta vencedora a administração os  recusará, devendo ser de imediato ou  no  prazo máximo de 24  (vinte e quatro)  horas
adeqiiados às supracitadas condições, sob pena de aplícação das penalidades cabiveis, na foma da lei e deste instrumento.
4.4.4.  0  aceite dos sewiços  pelo  órgão  recebedor não exclui  a responsabilidade civil do fomecedor por vicio de quantidade,

qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital qiianto aos serviços a serem prestados.
4.4.5. Os produtos licitados deverão obedecer a um cronograma de execução, executados de foma fracionada, de acordo com
a  necessidade e conveniência do órgão  interessado e  disponibilidade financeira durante o  prazo  de contratação,  mediante a
expedição de periódicas AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO,  pela Secretaria Gestora, constando o local e a quantidade de
sewiços a serem prestados.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

:;;àmAesnt::ã§:s£:uga:%r£{eHS,:::s,::eaàt:sa,Sno:on#:::i::sC:rTea*%ntàoscomn:anjcí:aí=g=e:a¥*,Ó:gaãso,Éontt:dç:de:
paTticipante  do  SRP  (Sistema  de  Registro  de  Preços).

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As pahes se obn.gam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal
n°  8.666/93,  alterada e  consolidada  e  da  Lei  Federal  n.°  10.520/02  e  do  Decreto  Municipal  n°  005/2017  de  19  de
2017.

6.2. 0 CONTRATADO obriga-se a:
ANT0N'1

ALM EIDA DA SILVA

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Averiida Paulino Fél-ix. N9 362-Centro -Acopiara -Cesrá
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565-1999

Site:i^/w`^/.aoc)piara.ce.gov.br



a)   executar  o   serviço   licitados   dentro  dos   padrões   estabelecidos   pelo   MUNICÍPIO,   de   acordo   com   o   especificado   no
instrumento  convocatón.o,  no  Anexo  1,  que  faz  parte  deste  instrumento,  observando  ainda  todas  as  normas  técnicas  que
eventualmente  regulem  o fomecimento,  responsabilizando-se  ainda  por eventuais  prejuizos  decorrentes  do  descumprimento
de qualqiier cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  assumir a  responsabilidade  pelo  pagamento  de todos  os  impostos,  taxas  e quaisquer Ônus  de origem federal,  estadual e
municipal,  bem  como,  quaisquer encargos judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do serviço;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções;

d)  responsabilizar-se  pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros,  decorrentes de sua culpa ou  dolo  na
execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilídade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão
interessado;
e)  indicar preposto,  aceito  pela Administração,  para  representá-lo  na execução  do  contrato.  As  decisões`e  providêncías  que
ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  contratado  deverão  ser comunicadas  a  seus  superiores  em  tempo  hàbil

para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fomecimento, aié 25% (vinte e

:i,n::epc:[acre::of'o:::a:onr::,:ioa|aptruoa::#adsoa:i:|dtàadt:;ndaof#Na,á?P%,odoaftüo65daLeino8.666/9&
h) comunicar antecipadamente a data e horário da execução,  não sendo aceitos os serviços que estiverem em desacordo com
as  especificações  constantes  deste  instrumento,  nem  quaisquer  pleitos  de  faturamentos  extraordinários  sob  o  pretexto  de

perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.

!op:e.siaarrociêensc:;aàeoc##|oci,f|uo:i:r:dTai:Lc:t:tdeo:;::oeTc:,t|,cj:Iqoj#esrraenc:ar::i::ães:uoeb:g:fi:câ;eqnudaenrdporààt:Teecnut;i:ed:
contrato;

j)   dispor-se   a  toda  e  qualquer  fiscalização  do   MUNICÍPIO,   no  tocante   ao  fomecimento  dos   materiais,   assim  como  ao
cumpn.mento das obrigações previstas nesta Ata;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,  inclusive considerados os casos
de greve ou paralisação de qualquer natureza;
1)   comunicar  imediatamente  ao   MUNICÍPIO  qualquer  alteração  ocorrida   no  endereço,   conta  bancària  e  outros  julgáveis
necessârios para recebimento de correspondência;
m)  possibilitar ao  MUNICÍPIO efetuar vistoria nas sua§  instalações,  a fim de verificar as condições para atendimento do objeto
contratual;

n)  substituir em  qualquer tempo  e  sem  qualquer  ônus  para  o  MUNICÍPIO,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)-horas  úteis  da
recusa, no todo ou em par[e os materiais recusados pela Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às
normas e exigências especificadas no Projeto Básicon-emo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado;

:!p:c::;ear;Õ::bté:;icpaesn:Scodmaej:i'àisod:saiãa::rTa#!::uaNb,Sco,lÉ!à,sjg'':u:ov:rnehaqàat:àuaerrc::#:i,ml:::omo:çtõee,Sác::::,moeun;OuS:
venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fomecimento obj.eto desta ata;

q)  manter,  durante  a  vigência  da Ata  de  SRP/contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no  Edital
relativo  à  licitação  da  qual  decorreu  o  presente  ajuste,  nos  temos  do  Ar[.  55,   lnciso  Xlll,  da  Leí  n°  8.666/93,  que  será
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
6.2.2.  No  caso  de  constatação  da  inadequação  dos  serviços  prestados  às  nomas  e  exigências  especificadas  no  Projeto
Bâsicon-emo de  Referência,  no  Edital ou  na  Proposta do Contratado,  o  Contratante os  recusará,  devendo  no  prazo  máximo
de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3.  0 CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1. as§egurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus  prepostos, devidamente identificados,  a todos os locais onde se
fizer necessârio  a execução dos sewiços,  prestando-lhe todas  as  infomações e esclarecimentos que,  eventualmente, fore
solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATAD0 na foma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ALME]DA A S I LVA

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOP]ARA
Avenída Paü[jno Félix, N9 362-Centr:o -Acopi@ra -Ceará
CNpj ng o7`847.379/000|-19 /Telefone: (88) 3565-1999

Site:`m^mí.acopiara.c)e;8ov.br



•.á,çiÊ

ÀRéõE!ÃAfi

_          _____        _   ;        ___=   -__

7.1.  Na  hipótese de descumprimento,  por parte do fomecedor,  de quaisquer das  obrigações  definidas  neste  instrumento,  ou
em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  n°  8.666/93,
alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1.  Se  o fomecedor ensejar o  retardamento  da entrega  do  objeto,  não  mantiver a  Proposta  de  Preços,  falhar ou
fraudar na  execução  do  fornecimento,  comportar-se de  modo  inidõneo  ou  cometer fraude fiscal,  ficará  impedido  de  licitar e
contratar com o Municipio de ACOPIARA e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de ACOPIARA pelo prazo de até 5

(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
7.1.2.  Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido,  por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o
limite de 15°/o (quinze por cento) sobre o valor do pedido,  caso seja inferior a 30 (tn'nta) dias;

7,1.3.  Mu[ta moratória de 20%  (vinte por cento) sobre o valor do pedido,  na hipótese de atraso superior a 30  (trinta)
dias no fomecimento do bem requisitado;
7.2.    Na    hipótese    de    ato    ilícito,    outras    ocorrências    que    possam    acarretar    transtomos    ao    desenvoMmento    do
fomecimento/entrega dos  bens,  às  atividades da administração,  desde que  não caiba  a aplicação de sançãomais grave,  ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento,  na Ata de Registro de Preços,
no contrato  ou  em  outros documentos  que o  complementem,  não abrangidas  nos sub  itens  anteriores,  serão aplicadas,  sem

prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
7.2.1. Adveriência;

7.2.2.  Multa  de  1%  (um  por cento)  até  20%  (vinte  por cento)  sobre  o  valor objeto  da  requisição,  ou  do  valor global
máximo da ata ou do contrato, confome o caso;
7.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou
decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.

7.3.1.  Se  o  valor da  multa  não  for pago,  ou  depo§itado,  serà  automaticamente  descontado  do  pagamento  a  que o
licitantefizerjus.

7.3.2.  Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido serà cobrado admini§trativamente
ou   inscrito   como   DÍvída   Ativa   do   Município   e   cobrado   mediante   processo   de   execução   fiscal,   com   os   encargos
correspondentes.
7.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como  motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a

que està sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecida§ neste contrato.
7.5.  Após  o  devido  processo  administrativo,  confome  disposto  no  Edital,  as  multas  pecuniárias  previstas  neste  lnstrumento
serão   descontadas   de  qualquer  crédito   existente   no   Município   em   favor  da   Contratada  ou   cobradas  judicialmente,   na
inexistêncía deste.
7.6. As paries se submeterão ainda às demais sanções impostas  nos anigos  86 a 88 da Lei  Federal  n.° 8.666/93,  alterada e
consolidada e no Ínstrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÂO

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente de interpelação judicial, com
as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2.  Além  da  aplicação  das  multas  jâ  previstas,  o  presente  contrato  ficará  rescindido  de  pleno  direito,   independente  de
notificação judicial  ou  extrajudicial,  sem  que  assista  à  Contratada  o  direito  de  reclamar Índenizações  relativas  às
decorrentes de encargos proveníentes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas clàusulas e
hipóteses previstas na Legislação, na foma dos ariigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8,3, 0 procedímento de rescisão observará os ditames previstos nos amgos 79 e 80 da Lei de Lici_taÊiõ£s..
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CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS

9.1.  0  CONTRATADO se obriga a manter,  durante toda a execução do contrato,  em compatibilidade com as obrigações  por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. 0 presente contrato tem seus temos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta lícitatória.
9.3.  0  CONTRATANTE  se  reserva  o  direito  de  fazer  uso  de  qualquer das  prerrogativas  dispostas  no  .artigb  58  da  Lei  n°
8.666/93, alterada e consolidada.
9.4.  0  presente conúato  poderá  ser alterado  unilateralmente  pela Administração ou  por acordo das  par[es,  com  as devidas

justificati.vas,  nos casos previstos na Lei.
9.5.   A   inadimplência   do   contratado   com   referência   aos   encargos   trabalhistas,   fiscais   e   comerciais   não   transfere   ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,  nem poderà onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização
e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá sub-contratar

partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em pahe, os bens fomecidos em desacordo com os temos do Processo Licitatório,
da proposta e deste contrato.
9.8.  lntegram  o  presente  contrato,  independente  de  transcrição,  todas  as  peças  que  fomam  o  procedimento  licitatório  e  a

proposta adjudicada.
9.9. A Contratada,  na vigência do Contrato, será a única responsàvel perante terceiros pelos atos praticados por seu pessoal,
eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA .1)0 FORO
___                                                                           -.   .     _                              --_=_=_._-
10.1.  0 foro da  Comarca de ACOPIARA é o competente  para dirimir questões decorrentes  da execução deste Contrato,  em
obediêncía ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21  de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes fimam o presente lnst"mento, lavrado na Procuradoria Geral do Municipio,  perante testemunhas

qiie também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

ACOPIARA-CE, ** DE -mH* DE "".

<NOME DO SECRETARIO GESTOR>

SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>
MUNICÍPIO  DE ACOPIARA

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTANTE>

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. CPF.  NO

'CPF.  NO _` -EàÉ
pREsiDE`Tf`  r]LiEG-r:ti í-

PREFEITÜRA Vu`ir  o4,  ..Í  ,^.cc.ai^r,



A   PREGOEIRA   DA   PREFEITURA   MUNIC]PAL   DE   ACOPIARA   -   CEARA,   torna   público,    para

:eoan,ízeaciToe|íã,fçoãso,in;eare:soaddaí,à,a!:e,nROEârÁgmpoRÊisE2N5cPAEL,"cfiiéç.:dDeE,uÍ:::e:i.o#:£à#ReÊ;aá:
t:og;#|#BbER3àÀKÍ#:3ç:3ÃOF:ÉAok;.ÂORmhfiíniEPEi;aõ:E:S:Tg;RTSRí:¥#%Ao.ãEi#:N:H:Aog,:E:!Eic#:AT:

ATIVIDADES   REALIZADOS   PELAS   DIVERSAS   SECRETARIAS   DO   MUNICÍPIO   DE   ACOPIARA.
CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONTIDAS  NO  TERMO  DE  REFERENCIA/PROJETO  BÁSICO   EM
ANEXO AO  EDITAL, o qual encontra-se na integra na Sede da Comissão,  Centro Administrativo,  situada
a Avenida José  Marques  Filho,  600,  Centro,  Acopiara,  Ceará.  Maiores  infomações  no endereço  citado,

pelo        Fone:        (88)        3565-0116,        no        horário        de       O8:00h        às        12:00h        ou        pelo        site
https://vw.tce.ce. ov.br/licitacoes. Antônia Elza Almeida da Silva - Pre

A SER PUBLICADO  DIA 11  I)E MARÇO DE 2021.

(JORNAL DE GRANDE CIRCULA

ANTONIA E

ÃÍEAPRECE)

LMEIDA DA SILVA

PREGOEIRA
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ESTAn"o cEÀBá
mEFEITuRA bnmncmAL nE ÁBÀIÀnA

GABINETE D0 l'REFEIT0
PORTARIA N° 0303120/2021-GP

I.ORTARIA N° 03 03120/20Z1-GP.

Abaiara -Ceará, 03 de Março de 2021,

0  Prefeito  Munioipal  de Abaiara - CE,  no  uso  de  suas  atribuições
legais e nos temos do artigo n° 60  da Lei Orgânica do Munieípio  de

Abaiara - CE, RESOLVE NOMEAR,  S
ARAÚJO,  para  o   Cargo   de  Diretora
Municipal do Trabalho e Assistência Social.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CunoRA-SE

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara - CE, Gabinete do Prefeito,
03 de Março de 2021.

AFONSO TAiy:ARES LEITE
Prefeito Muicipal

Publicado por:
Maria Milene Leite de Caldas

Códigoldentificador:8C14D86E

Av]soDETàEgETE#_D:EDGUÃcoA£áEOTRÔN[coNo
2021.0224.1.

0  Pregoeiro  Oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Abaíara/CE,  toma
públíco,  que fora  concluído  o julgamento Íinal do  Pregão  Eletrônico
n° 2021.02.24.1,  sendo  o  seguinte: A empresa FERREIRA E LUNA
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA com melhor oferta i]ara os lotes  1,
2, 3, 4, 5 e 7. e a emi)resa R N DISTRIBUIDORA DE ALlmNTOS
LTDA  com memor  oferta para  o  lote  6,  resultando  habilitadas,  por
cumprimento integral às exigências do Edital; Maiores informações na
sede  da  Comissão  de  Licitação,  sito  na  Riia  Expedito  Oliveira  das
Neves, n° 70 -Centro, Abaiara/CE. i)elo telefone (88) 98136-6099, no
horário  de  08:00   às   12:00  hoias  ou  ainda  através  da  platafoma
eletrônica www.bllcompras.com.

Abaiam/CE,  10 de Março de 2021.

CARLOS li¢ÃTEUS BEZERRA FLORES
Pregoeiro Oficial do Município.

Publicado por:
Carlos Mateus Bezema Flores

Códigoldentiricador:5132A12E

ESTAD0 D0 CEARÁ
PRE«!:riiJ±cA. MUNICIPAL DE ÁCOPIARA

COMSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAI. N°

2021.03.08.01

AWSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 2021.03.08.01

A     PREGOEIRA     DA     PREFEITURA     MUNICIPAL     DE
AC0l'IARA  -  CEARÁ,   tom  público.  para  conhecimento   dos
interessados,  que  no  próximo  dia  25  DE  MARÇO  DE  2021,  às
Osh:30min,   estará  realizando   licitação,  na  modalidade  PREGÃO
PRESENCIAL, critério  de julgamento MENOR PREÇO, tombado
sob  o  n°  2021.03.08.01,  com  fins  i]aia REGISTRO  DE  PREÇOS
VISANDO  0  FORNECIMENT0  DE  LANCHES,  ALMOÇO,

i#TET¥s:E:ÇoÕFEiEPR8°ETAsg[?c°AFQÉUEDNATESLE
I)EST"ADOS     AO     ATENDIMENTO     I)AS     AÇÕES     E
ATIVIDADES          REAI,IZAI) OS          PELAS          DIVERSAS
SECRETARIAS       D0       MUNICÍPIO       DE       ACOPIARA.

SL°E&#cEi£SpPEocjEicoA£&E]Sc8°ENMT[ÍD±SxNo°ATOEE#[?Ei
o    qual   encontra-se   na   íntegra   na   Sede   da   Comissão,    Centro
Administrativo,  situada a Avenida José Marques Filho,  600,  Centro,
Acopiara, Ceará. Maiores infomações no endereço citado, pelo Fone:

www.diariomunicipal.com.br/aprece
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#CâncerDeovário
fflestes

DN  11 de maíçode2021   Qulnta-feíra  ww/.dLan`ocloíx)rde§te.com.br

Spi.aydelsrael:detra(amentodo
câncer a combate à Covid
0produtoanalisadoporisraelenses
podepassarportestesnoBrasfl

#Saúde      mundo®svm.com.br

Continuam
os testes

Coordenacloresdoestudct
afiímamimpoítái`ciadas

vacinas.Testesmmspray
podemlevaranos

[xaltado  como promissor

pelopresidente]airBolso-
naro(sempartido)emoti-
vo de viagem da comitiva
brasileiraa.lsraelnestase-

mana, o spray nasal desenvol.
vido no país asiático,  charna-
do de EXo-CD24. está em fase
inicial de testes do uso contia
o novo coronavirus.

A ideia do pre§idente t)rasi.
IeiroéincluiroPaísnaspróxi,
mas   fàses   do   experimento,
contudo nenhunia solicitação
deava]iaçãofoiíéitaàAgência
Nacional de ViSlância Sanitá-
ria(Anvisà)atéomomento.

mcia]men[e,osprayeraes-
tudado para o tratameTito de
câ]icer de ovário. No entanto,
diante  da  pandemia  da  Co-
rid-]9,cientistasdoCentroMé-
dicolc"IovdeTdAvivpassa-
mmaavaliai.oseíltitosdadro-
ga no combate ao vms Sars-
CoV-2.

0 Govemo de lsrael afirma
que os resultados são promis-
sores,  mas  pede  cautela,  jã
que  o  medicamento  precisa

passar por outras fases de tes-
te. Até  agora, 30  voluntãrios
foram  submetidos ao uso  da
droga.  Eles  rizeram Liso uma
vez ao dia, por a|guns mim-
tos, durante cinco dias.

Importánciadavacjna
De acordo com o proressor

Romi Gamzu, CEO do Hospi-
tal lchilov,  em Tel Aviv,  dro-
gas  anti`úrais  como  o  spray
sãoimportantes,inasnadasu-
peraavadmçãoemmassaco-
mo  aTma  contra  a  epidemia
da Govid-19. 0 pesqtiisador se
reuniu  na  última  terça-féira
(9) com a delegação brasileira
que foi a israel tratar de urna
cotaboraçãonaspesquisas.

SegundoGamzu,''há`men-
tusLasmo" do Brasil quanto ao
Temêdio   israelense   que   ele
nãovêemoumspaises.Omé-
djco vê isso com bons olhos,
mas alena:  "Con todo o res-
peíto aos medtcamentos anti-
virais,  as  doenças  virais  aca.
bam só com vacinaj5". E o de-
senvolvimento do spray pode
levar"meses,senãoanos".
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